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#LE11434#  

 VOLTAR 
 

 
ICMS - OPERAÇÃO INTERESTADUAL - DIFAL - BENEFÍCIO FISCAL - ORIENTAÇÃO DA RECEITA 
ESTADUAL 
 
 
Consulta nº :  214/2019 
PTA nº         : 45.000018934-75 
Consulente  : MDF Distribuidora de Produtos Farmacêuticos e Hospitalares EIRELI 
Origem       : Juiz de Fora - MG 
 

E M E N T A 
 
 ICMS - OPERAÇÃO INTERESTADUAL - DIFAL - BENEFÍCIO FISCAL - O contribuinte mineiro, para calcular 
o valor do imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a alíquota interestadual devido à 
unidade da Federação de destino, deverá observar a respectiva legislação tributária. 
 
 EXPOSIÇÃO: 
 A Consulente apura o ICMS pela sistemática de débito e crédito e tem como atividade principal 
informada no cadastro estadual o comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (CNAE 4644-
3/01). 
 Informa que a Emenda Constitucional nº 87/2015 outorgou nova competência tributária aos Estados 
relacionada ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de 
Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), qual seja, o diferencial de alíquota nas 
operações e prestações interestaduais que destinem mercadorias e serviços a consumidor final, não contribuinte 
do imposto. 
 Dessa forma, a partir de 1º de janeiro de 2016, passou a se constituir também como fato gerador do 
ICMS as operações interestaduais, presenciais ou não, que destinem mercadorias a consumidor final, não 
contribuinte do imposto, calculando-se a parcela do imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna 
estabelecida para a mercadoria ou serviço no Estado de destino e a alíquota interestadual, prevista nas 
Resoluções do Senado Federal nº 22/1989 e 13/2012. 
 Relata que a quase totalidade de suas vendas são interestaduais, com destino a todos os Estados do 
Brasil, sendo principalmente para órgãos públicos das esferas municipal, estadual e federal, considerados 
consumidores finais não contribuintes. 
 Ressalta que praticamente a totalidade dos produtos vendidos são medicamentos, e alguns, devido ao 
caráter social, gozam de benefícios variados, tais como isenções, reduções de base de cálculo e/ou alíquotas, 
diferenciados em cada Estado. 
 Cita a cláusula primeira do Convênio ICMS nº 153/2015, alterado pelo Convênio ICMS nº 191/2017, 
que dispõe sobre a aplicação dos benefícios fiscais da isenção de ICMS e da redução da base de cálculo de 
ICMS autorizados por meio de convênios ICMS às operações e prestações interestaduais que destinem bens e 
serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS, localizado em outra unidade federada. 
 Salienta que o Decreto nº 45.607/2016, do estado do Rio de Janeiro, altera dispositivos da legislação 
em acatamento à Lei nº 4.056/2002 e mantém reduções de base de cálculo praticadas segundo convênios 
celebrados no âmbito do CONFAZ, na forma da Lei. 
 Relata que o Decreto nº 36.450/2004, do estado do Rio de Janeiro, dispõe sobre a concessão de 
Tratamento Tributário Especial para os estabelecimentos industriais, atacadistas e distribuidores, integrantes da 
cadeia farmacêutica, localizados no estado do Rio de Janeiro.  
 Diz que os Estados e o Distrito Federal editaram o Convênio ICMS nº 93/2015, posteriormente alterado 
pelo Convênio ICMS nº 153/2015, no sentido de uniformizar os procedimentos a serem observados nas 
operações e prestações interestaduais que destinem mercadorias e serviços a consumidor final não contribuinte 
do ICMS. 
 Comenta que a cláusula segunda do convênio acima citado determina que o remetente do bem ou o 
prestador do serviço, nas operações ou prestações interestaduais destinadas a consumidor final não contribuinte 
do imposto, deverá utilizar a alíquota interna prevista na unidade federada de destino para calcular o ICMS total 
devido na operação ou prestação, aplicar a alíquota interestadual para calcular o imposto devido ao Estado de 
origem e recolher, para a unidade federada de destino, o imposto correspondente à diferença entre o ICMS total 
e o imposto devido à unidade de origem. 
 Menciona que, no cálculo do valor do ICMS correspondente à diferença entre as alíquotas interestadual 
e interna de que trata o caput do Convênio ICMS nº 153/2015, será considerado o benefício fiscal de redução 
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da base de cálculo ou de isenção de ICMS, concedido na operação ou prestação interna, sem prejuízo da 
aplicação da alíquota interna prevista na legislação da unidade federada de destino. 
 Acrescenta que o estado do Rio de janeiro, através dos decretos acima citados, reduz a carga interna 
para 12% do valor de ICMS, para venda de medicamentos para órgãos públicos. 
 Afirma que, para o cálculo do diferencial de ICMS (DIFAL), nas operações com consumidor final não 
contribuinte do imposto, será necessário observar o benefício fiscal concedido pelo estado de destino e, se a 
base de cálculo na operação interna é reduzida ou isenta, a base de cálculo para o ICMS no destino também 
será reduzida. 
 Exemplifica da seguinte forma: considerando-se a carga tributária aplicada na operação interna, se esta 
operação for isenta, no cálculo do ICMS no destino será considerada uma alíquota 0% (zero por cento) e 
consequentemente não haverá ICMS (DIFAL) a ser recolhido. 
 Aduz, ainda, que o contribuinte mineiro, para calcular o valor do imposto correspondente à diferença 
entre a alíquota interna e a alíquota interestadual devido à unidade da Federação de destino, deverá observar 
a legislação deste ente federado. 
 Com dúvida sobre a correta interpretação da legislação tributária, formula a presente consulta. 
 
 CONSULTA: 
 1 - Está correto o entendimento no sentido de que a alíquota a ser utilizada para fins de cálculo da 
diferença de alíquotas do ICMS, devida nas operações e prestações de bens e serviços remetidos a consumidor 
final, não contribuinte do imposto, localizado no estado do Rio de Janeiro, corresponde à alíquota de 12%, 
prevista na legislação fluminense, nas operações internas com medicamentos destinados a órgãos públicos? 
 2 - Está correto o entendimento no sentido de que apenas deverá ser adotada a alíquota geral, prevista 
para as operações internas realizadas no estado do Rio de Janeiro, quando não houver alíquota específica 
prevista para as operações internas com a mercadoria objeto da operação? 
 3 - Está correto o entendimento no sentido de que, sempre que forem previstos benefícios fiscais que 
impliquem “carga tributária reduzida” para as operações internas com determinadas mercadorias, tais como 
reduções de base de cálculo e isenções, mesmo que estes benefícios tenham sido concedidos de forma unilateral, 
esta “carga tributária” deve ser considerada para efeitos do cálculo da diferença de alíquotas, tornando, assim, 
equivalentes as cargas tributárias previstas para todas as mercadorias, independentemente da sua origem? 
 4 - Está correto o entendimento no sentido de que, sempre que forem previstos benefícios fiscais que 
impliquem “carga tributária reduzida” para as operações internas, salvo disposição expressa em contrário, 
contida no convênio ICMS ou na legislação interna que tenha instituído tal benefício, o cálculo da diferença de 
alíquotas deverá considerar a “carga tributária reduzida”, não sendo devido, neste caso, o correspondente à 
diferença entre a alíquota interna e a alíquota interestadual, nas operações destinadas a consumidor final não 
contribuinte do ICMS do estado do Rio de Janeiro, para o caso específico de venda de medicamentos a órgãos 
públicos? 
 
 RESPOSTA: 
 Preliminarmente, cumpre destacar que os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Constituição da 
República de 1988 (CR/1988), com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 87/2015, dispõem que, nas 
operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, contribuinte ou não do imposto, 
localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual e caberá ao Estado de localização do 
destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota 
interestadual, bem como definem o responsável pelo recolhimento do imposto. 
 Os Estados e o Distrito Federal editaram o Convênio ICMS nº 93/2015, no sentido de uniformizar os 
procedimentos a serem observados nas operações e prestações interestaduais que destinem mercadorias e 
serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS. 
 A cláusula segunda do Convênio ICMS nº 93/2015, acima citado, determina que o remetente do bem 
ou o prestador do serviço, nas operações ou prestações interestaduais destinadas a consumidor final não 
contribuinte do imposto, deverá utilizar a alíquota interna prevista na unidade federada de destino para calcular 
o ICMS total devido na operação ou prestação, aplicar a alíquota interestadual para calcular o imposto devido 
ao Estado de origem e recolher, para a unidade federada de destino, o imposto correspondente à diferença 
entre o ICMS total e o imposto devido à unidade de origem. 
 Esclareça-se que a Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais divulgou a Orientação Tributária 
DOLT/SUTRI nº 002/2016, que trata do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas (DIFAL), após as alterações 
implementadas pela Emenda Constitucional nº 87/2015. 
 Após estes esclarecimentos, passa-se a responder aos questionamentos formulados. 
 1 a 4 - Em linha com a exposição efetuada, depreende-se que a dúvida está relacionada às operações 
promovidas pela Consulente com destino a consumidores finais, não contribuintes do ICMS, localizados em 
outras unidades da Federação. 
 Neste caso, o § 13 do art. 43 estabelece o procedimento a ser adotado pela Consulente em relação ao 
imposto devido a este Estado: 
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 Art. 43.  Ressalvado o disposto no artigo seguinte e em outras hipóteses previstas neste 
Regulamento e no Anexo IV, a base de cálculo do imposto é: 
 (...) 

 
 § 13. Na operação interestadual destinada a consumidor final não contribuinte do imposto localizado 
em outra unidade da Federação ou na prestação interestadual de serviço com destino a outra unidade da 
Federação, tomada por consumidor final não contribuinte do imposto, o contribuinte mineiro que promover a 
operação ou prestação, para cálculo do imposto devido a este Estado, deverá: 
 

 I - incluir, para fins do disposto no art. 49 deste Regulamento, ao valor da operação ou 
prestação, o valor do imposto considerando a alíquota interna a consumidor final estabelecida para a 
mercadoria ou serviço na unidade da Federação de destino; 
 II - aplicar a alíquota interestadual sobre o valor obtido na forma do inciso I. 

 
 O referido procedimento encontra-se detalhado no subitem 1.3.3 da Orientação Tributária DOLT/SUTRI 
nº 002/2016. 
 Contudo, o contribuinte mineiro, para calcular o valor do imposto correspondente à diferença entre a 
alíquota interna e a alíquota interestadual devido à unidade da Federação de destino, deverá observar a 
respectiva legislação tributária do ente federado. 
 Esclareça-se que não cabe a esta Diretoria a informação quanto à alíquota interna estabelecida para a 
mercadoria na unidade da Federação de destino, devendo esta dúvida ser esclarecida junto àquele ente. 
 Outrossim, é importante destacar que a cláusula primeira do Convênio ICMS nº 153/2015, com redação 
estabelecida pelo Convênio ICMS nº 191/2017, citada pela Consulente, estabelece os requisitos necessários 
para que o benefício fiscal seja considerado no cálculo do ICMS (DIFAL): 
 

 Cláusula primeira. Os benefícios fiscais da redução da base de cálculo ou de isenção do ICMS, 
autorizados por meio de convênios ICMS com base na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 
1975, implementados nas respectivas unidades federadas de origem ou de destino serão considerados 
no cálculo do valor do ICMS devido, correspondente à diferença entre a alíquota interestadual e a 
alíquota interna da unidade federada de destino da localização do consumidor final não contribuinte do 
ICMS. 

 
 Ou seja, no presente caso o benefício fiscal deverá estar autorizado por meio de convênio e 
implementado na legislação tributária da unidade federada de destino. 
 Assim, os benefícios fiscais concedidos de forma unilateral não podem ser considerados para efeitos do 
cálculo do valor do ICMS devido, correspondente à diferença entre a alíquota interestadual e a alíquota interna 
da unidade federada de destino da localização do consumidor final não contribuinte do ICMS. 
 Cumpre informar, ainda, que a Consulente poderá utilizar os procedimentos relativos à denúncia 
espontânea, observando o disposto nos arts. 207 a 211-A do Regulamento do Processo e dos Procedimentos 
Tributários Administrativos (RPTA), estabelecido pelo Decreto nº 44.747/2008, caso não tenha adotado os 
procedimentos acima expostos. 
 Por fim, se da solução dada à presente consulta resultar imposto a pagar, este poderá ser recolhido sem 
a incidência de penalidades, observando-se o prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que a Consulente 
tiver ciência da resposta, desde que o prazo normal para seu pagamento tenha vencido posteriormente ao 
protocolo desta consulta, observado o disposto no art. 42 do RPTA. 
 DOT/DOLT/SUTRI/SEF, 16 de outubro de 2019. 
 

Valdo Mendes Alves 
Assessor 

Divisão de Orientação Tributária 
 

Marcela Amaral de Almeida 
Assessora Revisora 

Divisão de Orientação Tributária 
 

De acordo. 
 

Ricardo Wagner Lucas Cardoso 
Diretor de Orientação e Legislação Tributária em exercício 

 
De acordo. 

 
Marcelo Hipólito Rodrigues 
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Superintendente de Tributação 
 
 
BOLE11434---WIN 
 
 

#LE11435#  

 VOLTAR 
 

ICMS - DEFINITIVIDADE DA BASE DE CÁLCULO PRESUMIDA DO ICMS/ST - EFEITOS - ORIENTAÇÃO 
DA RECEITA ESTADUAL 
 
 
Consulta nº :  217/2019 
PTA nº         : 45. 000018645-99 
Consulente  :  Posto Mustang Ltda. 
Origem       :  Belo Horizonte - MG 
 

E M E N T A 
 
 ICMS - DEFINITIVIDADE DA BASE DE CÁLCULO PRESUMIDA DO ICMS/ST - EFEITOS - A opção pela 
definitividade da base de cálculo presumida do ICMS/ST produzirá efeitos desde o primeiro dia do mês de 
realização da opção até o término do exercício financeiro em que realizada a opção, ressalvada a revogação 
de ofício promovida pela Secretaria de Estado de Fazenda. 
 
 EXPOSIÇÃO: 
 A consulente apura o ICMS pela sistemática de débito e crédito e tem como o comércio varejista de 
combustíveis para veículos automotores (CNAE - 4731-8/00) atividade principal informada no cadastro estadual. 
 Informa que é contribuinte substituído do imposto devido por substituição tributária (ICMS/ST). 
 Destaca que a aplicação do regime de substituição tributária gera ao contribuinte substituído um valor 
de imposto a restituir, tendo em vista a diferença entre a base de cálculo presumida e o valor real de venda, eis 
que fixada em valores superiores aos praticados no mercado. 
 Ressalta que, após a decisão do plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) no Recurso Extraordinário 
(RE) 593.849/MG, Minas Gerais, por meio dos Decretos nos 47.314/2017, 47.547/2018 e 47.621/2019, 
disciplinou os procedimentos a serem adotados pelo contribuinte substituído para fins restituição e/ou 
complementação do ICMS/ST. 
 Salienta que, conforme disposto na Subseção IV-A da Seção II da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002, 
o contribuinte que intentar a restituição dos valores pagos indevidamente a título de ICMS/ST terá que optar entre 
duas modalidades, quais sejam: a restituição mensal, apurada nos termos do art. 25 cumulado com os arts. 28, 
29, 31-C e 31-D da Parte 1 do referido Anexo XV ou mediante a definitividade da base de cálculo nos termos 
do art. 31-J dessa mesma Parte. 
 Transcreve excerto do art. 31-J da Subseção IV-A da Seção II da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002. 
 Entende que quedou obscura a redação do supracitado art. 31-J quanto à questão temporal, não ficando 
claro se esta renúncia se refere, tão somente, ao período da adesão ao acordo de definitividade da base de 
cálculo, a partir de 1º.03.2019, ou se aplica a fatos geradores pretéritos, quais sejam, os créditos apurados 
anteriormente a 1º.03.2019. 
 Com dúvida sobre a aplicação da legislação tributária, formula a presente consulta. 
 
 CONSULTA: 
 1 - Quanto à parte final do art. 31-J da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002, caso a consulente opte 
pela definitividade da base de cálculo, qual o período que compreende a perda do direito à restituição do 
referido tributo? Será apenas o ano em que o contribuinte optar pela definitividade da base de cálculo, sendo 
este contado a partir de 1º.03.2019 até o término do mesmo exercício financeiro? 
 2 - O contribuinte optando pela citada definitividade da base de cálculo, perde o direito de requerer a 
restituição da diferença do ICMS/ST indevidamente recolhido, anteriormente a março de 2019? 
 
 RESPOSTA: 
 1 - O art. 31-J da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002 teve sua vigência estabelecida pelo art. 8º do 
Decreto nº 47.621, de 28.02.2019, e passou a produzir efeitos a partir de 1º.03.2019. 
 O art. 6º desse mesmo Decreto estabeleceu que, relativamente aos fatos geradores ocorridos nos meses 
de março e abril de 2019, os contribuintes poderiam exercer a opção prevista no supracitado art. 31-J até o dia 
31.05.2019. 
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 Portanto, até essa data (31.05.2019), a consulente poderia ter optado pela definitividade da base de 
cálculo presumida do ICMS devido por substituição tributária, com efeitos retroativos a 1º.03.2019. 
 Conforme previsto no § 1º do referido art. 31-J, após esse marco temporal (31.05.2019), a consulente 
poderia e ainda pode exercer a opção pela definitividade da base de cálculo presumida do ICMS devido por 
substituição tributária, sendo que os efeitos dessa opção dar-se-ão a partir do primeiro dia do mês de realização 
da opção e perdurarão até o término do mesmo exercício financeiro em que realizada tal opção, ressalvada a 
revogação de ofício promovida pela Secretaria de Estado de Fazenda. 
 Vale ressaltar que, a teor do disposto no § 2º do precitado art. 31-J, a consulente poderá renovar a 
opção para cada ano-calendário subsequente, devendo efetuá-la até o dia vinte de fevereiro de cada ano. 
 2 - Não. Conforme resposta anterior, a opção pela definitividade da base de cálculo presumida do ICMS 
devido por substituição tributária passou a produzir efeitos a partir de 1º.03.2019, sendo que relativamente aos 
fatos geradores ocorridos nos meses anteriores a março de 2019, a Consulente poderá, caso não tenha 
ingressado com ação judicial, solicitar a restituição do ICMS/ST, quanto ao aspecto quantitativo, a partir de 
1º.07.2017, data da revogação do § 10 e da alteração do item 1 do § 11, ambos do art. 22 da Lei nº 
6.763/1975, promovidas pelo art. 50 e alínea “d” do inciso I do art. 79, todos da Lei nº 22.549, de 30.06.2017. 
 O referido § 10 estabelecia a definitividade da base de cálculo presumida do regime de substituição 
tributária, enquanto a nova redação do item 1 do § 11 prevê a restituição do ICMS/ST, quanto ao aspecto 
quantitativo. 
 Portanto, tratando-se de fatos geradores ocorridos entre 1º.07.2017 até 28.02.2019, que se realizaram 
em montante inferior ao valor da base de cálculo presumida, os valores apurados de ICMS/ST poderão ser 
restituídos nas modalidades de abatimento de imposto devido pelo próprio contribuinte a título de substituição 
tributária ou creditamento na escrita fiscal do contribuinte, conforme previsto nos incisos II e III do art. 24 da 
Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002, observando-se os procedimentos vigentes em 28.02.2019, conforme art. 
7º do Decreto nº 47.547/2018. 
 No entanto, importante ressaltar que, nos termos do art. 166 da Lei nº 5.172/1966 (Código Tributário 
Nacional), a restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo 
financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido 
a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. 
 No tocante aos fatos geradores ocorridos após 1º.03.2019, caso a Consulente não tenha optado pela 
definitividade da base de cálculo presumida do ICMS devido por substituição tributária, a restituição do ICMS/ST 
dar-se-á, necessariamente, na modalidade de abatimento do imposto devido pelo próprio contribuinte a título 
de substituição tributária, conforme previsto no § 4º do art. 31-D da Subseção IV-A da Seção II da Parte 1 do 
Anexo XV do RICMS/2002. 
 Por fim, se da solução dada à presente consulta resultar imposto a pagar, este poderá ser recolhido sem 
a incidência de penalidades, observando-se o prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que a Consulente 
tiver ciência da resposta, desde que o prazo normal para seu pagamento tenha vencido posteriormente ao 
protocolo desta consulta, observado o disposto no art. 42 do RPTA, estabelecido pelo Decreto nº 44.747/2008. 
 DOT/DOLT/SUTRI/SEF, 22 de outubro de 2019. 
 

Flávio Márcio Duarte Cheberle 
Assessor 

Divisão de Orientação Tributária 
 

Nilson Moreira 
Assessor Revisor 

Divisão de Orientação Tributária 
 

De acordo. 
 

Ricardo Wagner Lucas Cardoso 
Diretor de Orientação e Legislação Tributária em exercício 

 
De acordo. 

 
Marcelo Hipólito Rodrigues 

Superintendente de Tributação 
 
 
BOLE11435---WIN 

 
 

#LE11436#  

 VOLTAR 
 
RECOMEÇA MINAS - PLANO DE REGULARIZAÇÃO E INCENTIVO - PARCELAMENTO - RETOMADA 
DA ATIVIDADE ECONÔMICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS - INSTITUIÇÃO 
 
 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL JUNHO/2021 - 3º DECÊNDIO - Nº 1906 

 

 
 

 

LEI Nº 23.801, DE 21 DE MAIO DE 2021. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio da Lei nº 23.801/2021, que dentre outras 
providências, institui o Plano de Regularização e Incentivo para a Retomada da Atividade Econômica no 
Estado de Minas Gerais – Recomeça Minas. 
 Dentre as disposições, destacamos: 
 - a possibilidade de parcelamento dos créditos tributários do ICMS, IPVA, ITCD e taxas decorrente de 
fatos geradores ocorridos até 31.12.2020; 
 - a prorrogação para 90 dias após a finalização do Estado de Calamidade Pública da redução da 
carga tributária do ICMS relativa à aquisição de óleo diesel por empresa prestadora de serviço de transporte 
rodoviário público de passageiros que demonstre, por meio de sua média histórica de consumo, que utiliza 
o óleo diesel em sua frota operacional; 
 - o aumento do crédito presumido do ICMS concedido a bares, restaurantes e similares; 
 - a prorrogação da redução da base de cálculo nas operações realizadas pelas indústrias dos seguintes 
setores: 
 a) têxteis, de fiação, de vestuário, de cobertura, de tecidos e artefatos de cama, banho e mesa, inclusive 
subprodutos de fiação e tecelagem; 
 b) calçados, de saltos, solados e palmilhas para calçados e de bolsas e cintos; 
 - a redução da carga tributária do ICMS nas seguintes operações, por até 90 dias após término da 
vigência do estado de calamidade pública no Estado em decorrência da pandemia de COVID-19: 
 a) fornecimento de energia elétrica a diversos estabelecimentos, dentre os quais: 
 1) de diversões, lazer, cultura e entretenimento; 
 2) relativos a hospedagem, turismo e viagens; a.3) hospitais públicos ou filantrópicos; a.4) 
organizações de saúde sem fins lucrativos; 
 b) operações com energia elétrica, gás natural e Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) destinadas a 
microempreendedores individuais (MEIs), microempresas e empresas de pequeno porte localizados no 
território mineiro; 
 c) produtos da cesta básica; 
 - a proibição da suspensão e o cancelamento da inscrição estadual de empresas em razão de dívidas 
tributárias vencidas ou vincendas durante a vigência do estado de calamidade pública no Estado em 
decorrência da pandemia de COVID-19; 
 - a isenção do ICMS nas operações: a) que tenham por sujeito passivo os contribuintes, pessoas físicas 
ou jurídicas, que exercem atividade de agricultura familiar e da agroecologia; b) de saída de produto típico 
de artesanato regional destinada a consumidor final promovida diretamente por artesão ou por entidade; 
 - a redução dos valores de diversas taxas relativas às atividades do setor de eventos técnico científicos, 
esportivos, corporativos, culturais e sociais e de entretenimento. 

 
Institui o Plano de Regularização e Incentivo para a Retomada da Atividade Econômica no Estado de 
Minas Gerais – Recomeça Minas e dá outras providências. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
 O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a 
seguinte lei: 
 Art. 1º Fica instituído o Plano de Regularização e Incentivo para a Retomada da Atividade Econômica no 
Estado de Minas Gerais - Recomeça Minas, com incentivos e reduções especiais para a quitação de créditos 
tributários do Estado, nos termos desta lei. 
 Art. 2º As reduções a que se referem os arts. 3º a 6º não se acumulam com quaisquer outras concedidas 
para o pagamento de tributo ou de penalidade, inclusive com os benefícios de que tratam a Lei nº 15.273, de 
29 de julho de 2004, a Lei nº 16.318, de 11 de agosto de 2006, a Lei nº 22.549, de 30 de junho de 2017, e a 
Lei nº 22.944, de 15 de janeiro de 2018, à exceção da redução prevista no § 3º do art. 53 da Lei nº 6.763, de 
26 de dezembro de 1975. 
 Art. 3º O crédito tributário relativo ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS -, às suas 
multas e aos demais acréscimos legais, decorrente de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2020, 
formalizado ou não, inscrito ou não em dívida ativa, ajuizada ou não sua cobrança, poderá ser pago à vista ou 
parceladamente, observados a forma, os prazos e as condições previstos neste artigo e em regulamento. 
 § 1º A adesão do contribuinte ao Recomeça Minas deverá alcançar a totalidade dos créditos tributários 
vencidos e não quitados de responsabilidade do contribuinte, por núcleo de inscrição, mediante consolidação 
dos respectivos processos tributários administrativos, ressalvado o disposto no § 4º. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL JUNHO/2021 - 3º DECÊNDIO - Nº 1906 

 

 
 

 

 § 2º Poderão ser incluídos na consolidação os valores espontaneamente denunciados ou informados 
pelo contribuinte à repartição fazendária, decorrentes de infrações relacionadas a fatos geradores ocorridos até 
31 de dezembro de 2020. 
 § 3º O crédito tributário será consolidado na data do pedido de ingresso no Recomeça Minas, com todos 
os acréscimos legais. 
 § 4º Mediante parecer da Advocacia-Geral do Estado - AGE - e no interesse e conveniência da Fazenda 
Pública, compete ao Secretário de Estado de Fazenda excluir, quando for o caso, crédito tributário da 
consolidação prevista no § 1º, sendo vedado o fracionamento do crédito tributário constante de um mesmo 
processo tributário administrativo. 
 § 5º O crédito tributário consolidado poderá ser pago: 
 I - em parcela única, com redução de 90% (noventa por cento) dos valores das penalidades e acréscimos 
legais; 
 II - em até doze parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 85% (oitenta e cinco por cento) 
dos valores das penalidades e acréscimos legais; 
 III - em até vinte e quatro parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 80% (oitenta por cento) 
dos valores das penalidades e acréscimos legais; 
 IV - em até trinta e seis parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 70% (setenta por cento) 
dos valores das penalidades e acréscimos legais; 
 V - em até sessenta parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 60% (sessenta por cento) dos 
valores das penalidades e acréscimos legais; 
 VI - em até oitenta e quatro parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 50% (cinquenta por 
cento) dos valores das penalidades e acréscimos legais. 
 § 6º Para fins do disposto nos incisos II a VI do § 5º, será aplicada a taxa de juros equivalente à Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Taxa Selic - para títulos federais, acumulada 
mensalmente, calculada a partir do mês subsequente ao da consolidação dos créditos tributários, até o mês de 
efetiva liquidação de cada parcela. 
 § 7º O pedido de ingresso no Recomeça Minas implica o reconhecimento dos créditos tributários nele 
incluídos, devendo o contribuinte promover a desistência de eventuais ações ou embargos à execução fiscal, com 
renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais respectivos, bem como a desistência de eventuais 
impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo. 
 § 8º O ingresso no Recomeça Minas se dará no momento do pagamento da parcela única ou da primeira 
parcela. 
 § 9º O disposto neste artigo: 
 I - não autoriza restituição ou compensação das quantias pagas; 
 II - não autoriza a realização do cálculo das parcelas tomando por base dados econômicos, financeiros 
ou fiscais do contribuinte aderente; 
 III - não autoriza o levantamento, pelo contribuinte ou pelo interessado, de importância depositada em 
juízo, quando houver decisão transitada em julgado a favor do Estado; 
 IV - não se aplica aos débitos regularmente declarados pelo contribuinte optante pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte – Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 § 10 Os benefícios fiscais previstos neste artigo ficam condicionados ao pagamento do crédito tributário, 
à vista ou parcelado, exclusivamente em moeda corrente, sendo vedada a utilização de precatórios ou quaisquer 
outros títulos. 
 § 11 O regulamento disciplinará, entre outras, as seguintes matérias: 
 I - o prazo de adesão ao Recomeça Minas; 
 II - o valor mínimo de cada parcela; 
 III - outras condições para a concessão dos benefícios. 
 Art. 4º O crédito tributário relativo ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA -, às 
suas multas e aos demais acréscimos legais, decorrente de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 
2020, formalizado ou não, inscrito ou não em dívida ativa, ajuizada ou não sua cobrança, observados a forma, 
os prazos e as condições previstos em regulamento, poderá ser: 
 I - pago à vista, sem a incidência de multas e de juros; 
 II - parcelado em até seis parcelas iguais e sucessivas, com redução de 50% (cinquenta por cento) das 
multas e dos juros. 
 § 1º Os créditos tributários a que se refere este artigo serão consolidados na data do pedido de ingresso 
no Recomeça Minas, com os acréscimos legais devidos. 
 § 2º O ingresso no Recomeça Minas se dará no momento do pagamento da parcela única ou da primeira 
parcela. 
 § 3º O disposto neste artigo não autoriza a devolução, restituição ou compensação de valores já 
recolhidos e fica condicionado à desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais 
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respectivos, à desistência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo e à 
renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais. 
 Art. 5º O crédito tributário relativo ao Imposto sobre TransmissãoCausa Mortise Doação de Quaisquer 
Bens ou Direitos - ITCD -, às suas multas e aos demais acréscimos legais, decorrente de fatos geradores ocorridos 
até 31 de dezembro de 2020, formalizado ou não, inscrito ou não em dívida ativa, ajuizada ou não sua 
cobrança, poderá ser pago à vista, em até noventa dias após a regulamentação do disposto neste artigo, com 
redução de 15% (quinze por cento) do valor do imposto e de 50% (cinquenta por cento) dos juros sobre o imposto, 
sem incidência das multas e dos juros sobre as multas, observados a forma, os prazos e as condições previstos 
em regulamento. 
 § 1º O crédito tributário de que trata o caput poderá ser parcelado, aplicando-se os seguintes percentuais 
de reduções relativas às multas e aos juros sobre as multas: 
 I - 100% (cem por cento) para pagamentos realizados em até doze parcelas iguais e sucessivas; 
 II - 50% (cinquenta por cento) para pagamentos realizados em até vinte e quatro parcelas iguais e 
sucessivas. 
 § 2º Os créditos tributários a que se refere este artigo serão consolidados na data do pedido de ingresso 
no Recomeça Minas, com os acréscimos legais devidos. 
 § 3º O ingresso no Recomeça Minas se dará no momento do pagamento da parcela única ou da primeira 
parcela. 
 § 4º O disposto neste artigo não autoriza a devolução, restituição ou compensação de valores já 
recolhidos e fica condicionado à desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais 
respectivos, à desistência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo e à 
renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais. 
 Art. 6º O crédito tributário relativo às taxas a seguir especificadas, formalizado ou não, inscrito ou não 
em dívida ativa, ajuizada ou não sua cobrança, decorrente de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 
2020, poderá ser pago à vista, com 100% (cem por cento) de redução das multas e dos juros, observados a 
forma, o prazo e as condições previstos em regulamento: 
 I - taxa pela utilização potencial do serviço de extinção de incêndio, a que se refere o item 2 da Tabela 
B da Lei nº 6.763, de 1975; 
 II - taxa de renovação do licenciamento anual do veículo, a que se refere o subitem 4.8 da Tabela D da 
Lei nº 6.763, de 1975; 
 III - taxa florestal, a que se refere o art. 58 da Lei nº 4.747, de 9 de maio de 1968. 
 § 1º Em se tratando de entidades filantrópicas e templos de qualquer culto, o crédito tributário de que 
trata o caput poderá ser pago com redução de 100% (cem por cento) das multas e dos juros em duas parcelas 
iguais e sucessivas. 
 § 2º O disposto no caput não autoriza a devolução, restituição ou compensação de valores já recolhidos 
e fica condicionado à desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, à 
desistência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo e à renúncia ao direito 
sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais. 
 Art. 7º Na hipótese de parcelamento do crédito tributário com as reduções previstas nos arts. 4º e 5º, e 
desde que o contribuinte pague pontualmente as parcelas, será aplicada taxa de juros equivalente a 50% 
(cinquenta por cento) da Taxa Selic acumulada mensalmente, calculada a partir do mês subsequente ao da 
consolidação dos créditos tributários, até o mês de efetiva liquidação de cada parcela. 
 Art. 8º Implica a revogação dos benefícios de que tratam os arts. 3º a 7º desta lei: 
 I - a inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas nesta lei; 
 II - o não pagamento de três parcelas, consecutivas ou não. 
 Parágrafo único. O descumprimento das condições previstas nesta lei torna sem efeito as reduções 
concedidas e implica a reconstituição do saldo devedor, com todos os ônus legais e o restabelecimento das 
multas, dos juros e do próprio tributo que eventualmente tenham sido reduzidos, deduzidas as importâncias 
efetivamente recolhidas. 
 Art. 9º A redução de carga tributária de que trata o art. 45 da Lei nº 22.549, de 2017, fica prorrogada 
até noventa dias após o término da vigência do estado de calamidade pública no Estado em decorrência da 
pandemia de Covid-19, causada pelo coronavírus. 
 Art. 10. O crédito presumido concedido a bares, restaurantes e similares, de que trata o art. 32-D da Lei 
nº 6.763, de 1975, fica aumentado, de forma que a carga tributária resulte no percentual de 2% (dois por cento) 
do valor do ICMS incidente nas saídas internas, até noventa dias após o término da vigência do estado de 
calamidade pública no Estado em decorrência da pandemia de Covid-19, causada pelo coronavírus. 
 Art. 11. A carga tributária nas operações internas com produtos das indústrias de que trata o § 20-A do 
art. 12 da Lei nº 6.763, de 1975, fica reduzida de forma que resulte no percentual de 6% (seis por cento) do 
valor do ICMS incidente, até noventa dias após o término da vigência do estado de calamidade pública no Estado 
em decorrência da pandemia de Covid-19, causada pelo coronavírus. 
 Art. 12. Fica reduzida em 50% (cinquenta por cento), até noventa dias após o término da vigência do 
estado de calamidade pública no Estado em decorrência da pandemia de Covid-19, causada pelo coronavírus, 
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a carga tributária relativa ao ICMS incidente no fornecimento de energia elétrica a estabelecimentos destinados 
à prestação dos seguintes serviços: 
 I - de educação e ensino; 
 II - gráficos; 
 III - de diversões, lazer, cultura e entretenimento; 
 IV - relativos a hospedagem, turismo e viagens; 
 V - de cuidados pessoais, estética e atividades físicas; 
 VI - de planejamento e execução de eventos técnico-científicos, esportivos, corporativos, culturais e 
sociais. 
 Parágrafo único. A redução prevista no caput será transferida ao beneficiário mediante a redução do 
valor da operação, no montante correspondente ao imposto dispensado. 
 Art. 13. Fica reduzida em 50% (cinquenta por cento), até noventa dias após o término da vigência do 
estado de calamidade pública no Estado em decorrência da pandemia de Covid-19, causada pelo coronavírus, 
a carga tributária relativa ao ICMS incidente no fornecimento de energia elétrica a estabelecimentos destinados 
às seguintes atividades: 
 I - associações de produtores de comunidades rurais localizadas na área do Instituto de Desenvolvimento 
do Norte e Nordeste de Minas Gerais - Idene; 
 II - hospitais públicos ou filantrópicos; 
 III - Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais - Apaes; 
 IV - instituições filantrópicas de longa permanência para idosos; 
 V - cooperativas e associações de catadores de materiais recicláveis; 
 VI - estabelecimentos de alimentação fora do lar; 
 VII - organizações de saúde sem fins lucrativos; 
 VIII - organizações de assistência social sem fins lucrativos; 
 IX - sebos, livrarias e editoras; 
 X - produção de oxigênio medicinal hospitalar; 
 XI - produção de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs - destinados aos profissionais de saúde; 
 XII - clínicas e centros de hemodiálise; 
 XIII - indústrias e empresas situados na área do Projeto Jaíba; 
 XIV - creches conveniadas com o poder público; 
 XV - comunidades terapêuticas conveniadas com o poder público. 
 Parágrafo único. A redução prevista no caput será transferida ao beneficiário mediante a redução do 
valor da operação, no montante correspondente ao imposto dispensado. 
 Art. 14. Fica reduzida em 30% (trinta por cento), até noventa dias após o término da vigência do estado 
de calamidade pública no Estado em decorrência da pandemia de Covid-19, causada pelo coronavírus, a carga 
tributária relativa ao ICMS incidente nas operações com energia elétrica, gás natural e Gás Liquefeito de Petróleo 
- GLP - destinadas a microempreendedores individuais - MEIs -, microempresas e empresas de pequeno porte 
localizados no Estado, desde que não alcançados pelos benefícios previstos nos arts. 12 e 13.  
 § 1º Para os MEIs, as microempresas e as empresas de pequeno porte instalados na área de abrangência 
do Idene, desde que não alcançados pelos benefícios previstos nos arts. 12 e 13, a redução prevista no caput 
será de 50% (cinquenta por cento). 
 § 2º As reduções previstas no caput e no § 1º serão transferidas ao beneficiário mediante a redução do 
valor da operação, no montante correspondente ao imposto dispensado.  
 § 3º As reduções previstas no caput estendem-se às associações e sindicatos de produtores rurais. 
 Art. 15. Fica reduzida a 0% (zero por cento), até noventa dias após o término da vigência do estado de 
calamidade pública no Estado em decorrência da pandemia de Covid-19, causada pelo coronavírus, a carga 
tributária relativa ao ICMS incidente sobre produtos da cesta básica. 
 Art. 16. Fica acrescentado ao caput do art. 7º da Lei nº 6.763, de 1975, o seguinte inciso XXVIII: 
 

 “Art. 7º - ......................................................... 
 ....................................................................... 
 XXVIII - aquisição de equipamentos e bens duráveis, de matérias-primas ou de insumos por 
pessoa física ou jurídica previamente identificada que, nos termos de instrumento de parceria ou de 
convênio, destine-os exclusivamente para obras ou serviços executados a título não oneroso, em 
atividades de parceria ou de colaboração com a administração pública estadual, nos termos do 
regulamento.”. 

 
 Art. 17 Ficam acrescentados ao Capítulo III do Título II do Livro Primeiro da Lei nº 6.763, de 1975, os 
seguintes arts. 8º-F a 8º-I: 
 

 “Art. 8º-F - Fica isenta a operação interna de energia elétrica para consumo em unidade 
consumidora classificada nas Subclasses Residencial Baixa Renda, assim definidas pela Agência Nacional 
de Energia Elétrica - Aneel -, que seja beneficiária da Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE. 
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 Parágrafo único. A isenção prevista no caput será transferida ao beneficiário mediante a redução 
do valor da operação, no montante correspondente ao imposto dispensado. 

 
 Art. 8º-G - Fica isenta a operação interna de energia elétrica destinada a produtor rural 
localizado em município que integre a área de abrangência do Instituto de Desenvolvimento do Norte e 
Nordeste de Minas Gerais - Idene -, nos termos da Lei nº 14.171, de 15 de janeiro de 2002, para 
utilização na atividade de irrigação, nos períodos: 
 I - noturno, relativamente às unidades consumidoras do grupo B - baixa tensão -, nos termos 
definidos pela Aneel; 
 II - diurno e noturno, relativamente às unidades consumidoras do grupo A - média e alta tensões 
-, nos termos definidos pela Aneel, desde que exista ponto de fornecimento de energia independente 
com medição exclusiva. 
 Art. 8º-H - Fica isenta a prestação de serviço de transporte intermunicipal de cargas destinadas 
a contribuinte do imposto, que tenha início e término no território do Estado, observadas a forma e as 
demais condições que dispuser o regulamento. 
 Art. 8º-I - Fica isenta a importação de máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas 
respectivas partes, peças e acessórios, sem similar produzido no País, efetuada por empresa 
concessionária da prestação de serviços públicos de radiodifusão sonora e de sons e imagens de 
recepção livre e gratuita, observados o prazo, a forma e as demais condições que dispuser o 
regulamento.”. 

 
 Art. 18. Ficam acrescentados ao art. 12 da Lei nº 6.763, de 1975, os seguintes §§ 87 a 98: 
 

 “Art. 12 - ........................................................ 
 § 87 - Fica reduzida em 40% (quarenta por cento), na forma, no prazo e nas condições previstos 
em regulamento, a carga tributária na prestação de serviço de comunicação telefônica denominado 
Serviço 0800 Avançado, contratada por empresas que mantenham centrais de atendimento telefônico - 
call centers - ou que se dediquem a essa atividade, mediante a utilização de terminais identificados pelo 
prefixo 0800. 
 § 88 Fica reduzida para 4% (quatro por cento), na forma, no prazo e nas condições previstos em 
regulamento, a carga tributária na operação de importação, ou na operação interna ou interestadual, 
dos produtos da indústria aeroespacial, realizadas por empresa nacional da indústria aeroespacial e 
seus fornecedores nacionais, estabelecimento da rede de comercialização de produtos aeroespaciais, 
importadora de material aeroespacial ou oficina de manutenção, modificação e reparos em aeronaves, 
desde que os produtos se destinem a: 
 I - empresa nacional da indústria aeroespacial e seus fornecedores nacionais, ou 
estabelecimento da rede de comercialização de produtos aeroespaciais; 
 II - empresa de transporte ou de serviços aéreos, aeroclubes e escolas de aviação civil, 
identificados pelo registro na Agência Nacional de Aviação Civil - Anac; 
 III - oficinas de manutenção, modificação e reparos em aeronaves, identificadas pelo registro na 
Anac; 
 IV - proprietários ou arrendatários de aeronaves, identificados como tais pela anotação da 
respectiva matrícula e pelo prefixo no documento fiscal. 
 § 89 - Fica reduzida a base de cálculo do ICMS nas operações com máquinas, aparelhos e 
equipamentos industriais especificados em regulamento, de forma que a carga tributária seja equivalente 
a: 
 I - 5,14% (cinco vírgula catorze por cento) nas operações interestaduais de saída com destino 
aos estados das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste ou ao Estado do Espírito Santo; 
 II - 8,80% (oito vírgula oitenta por cento) nas demais operações interestaduais e nas operações 
internas. 
 § 90 Fica reduzida a base de cálculo do ICMS nas operações com máquinas e implementos 
agrícolas especificados em regulamento, de forma que a carga tributária seja equivalente a: 
 I - 4,10% (quatro vírgula dez por cento) nas operações interestaduais de saída com destino aos 
estados das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste ou ao Estado do Espírito Santo; 
 II - 7% (sete por cento) nas demais operações interestaduais; 
 III - 5,60% (cinco vírgula sessenta por cento) nas operações internas. 
 § 91 Fica reduzida para 7% (sete por cento), na forma, no prazo e nas condições previstos em 
regulamento, a carga tributária nas operações internas com estrutura metálica, estrutura pré-fabricada 
de concreto, laje pré-fabricada, bloco pré-fabricado de concreto e tijolo cerâmico, a serem empregados 
exclusivamente na construção de imóveis residenciais destinados à população de baixa renda, realizada 
sob a coordenação da Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais - Cohab-MG. 
 § 92 Fica reduzida para 12% (doze por cento), na forma, no prazo e nas condições previstos em 
regulamento, a carga tributária nas operações internas com biodiesel B-100 resultante da 
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industrialização de grãos, sebo de origem animal, sementes, palma, óleos de origem animal e vegetal 
ou algas marinhas. 
 § 93 Fica o Poder Executivo autorizado, na forma, no prazo e nas condições previstos em 
regulamento, e desde que haja autorização em convênio celebrado e ratificado pelos estados, nos termos 
da Lei Complementar Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, a isentar do pagamento do ICMS as 
operações e prestações de serviços a seguir relacionadas, realizadas em estabelecimento localizado no 
Estado, responsável pela fabricação, reforma ou manutenção de trens, locomotivas, vagões e 
contêineres: 
 I - importações do exterior de insumos e de bens destinados ao ativo imobilizado, sem similar 
nacional; 
 II - relativamente ao diferencial de alíquota, nas: 
 a) operações interestaduais de bens destinados ao ativo imobilizado; 
 b) prestações de serviço de transporte dos bens de que trata a alínea “a” deste inciso. 
 § 94 Para efeito do disposto no § 93 deste artigo, a inexistência de produto similar nacional será 
atestada: 
 I - por órgão federal competente ou por entidade administrativa do setor produtivo de máquinas, 
aparelhos e equipamentos com abrangência em todo o território nacional; e 
 II - nas hipóteses de partes e peças, sendo inaplicável o disposto no inciso I deste parágrafo, por 
órgão legitimado pela correspondente secretaria do Estado de Minas Gerais. 
 § 95 Fica o Poder Executivo autorizado, na forma, no prazo e nas condições previstos em 
regulamento, e desde que haja autorização em convênio celebrado e ratificado pelos estados, nos termos 
da Lei Complementar Federal nº 24, de 1975, a isentar do ICMS as saídas internas de: 
 I - insumos e bens destinados ao ativo imobilizado de estabelecimento localizado no Estado, 
responsável pela fabricação, reforma ou manutenção de trens, locomotivas, vagões e contêineres; 
 II - trens, locomotivas, vagões e contêineres destinados ao ativo imobilizado das empresas 
concessionárias e prestadoras de serviço de transporte ferroviário; 
 III - componentes e acessórios de vias férreas, inclusive eletrificação e sinalização, para empresas 
concessionárias e prestadoras de serviço de transporte ferroviário; 
 IV - trens, locomotivas, vagões e contêineres para empresas intermediárias para cessão por 
arrendamento mercantil ou aluguel. 
 § 96 Fica o Poder Executivo autorizado, na forma, no prazo e nas condições previstos em 
regulamento, e desde que haja autorização em convênio celebrado e ratificado pelos estados, nos termos 
da Lei Complementar Federal nº 24, de 1975, a isentar do pagamento do ICMS as prestações de serviço 
de transporte ferroviário intermunicipal de cargas e de passageiros, que tenha início e término em 
território mineiro. 
 § 97 As isenções de que tratam os §§ 93, 95 e 96 não se aplicam às operações com mercadorias 
sujeitas ao regime de substituição tributária, nas aquisições de água, energia elétrica, prestação de 
serviço de comunicação e outros serviços públicos concedidos. 
 § 98 Fica autorizado o diferimento, nos termos de regulamento, do recolhimento do imposto 
devido por substituição tributária - ICMS-ST - durante a vigência de estado de calamidade pública no 
Estado, assim reconhecido por ato da Assembleia Legislativa, pelo prazo de até cento e cinquenta dias 
após a data em que deveria ser recolhido.”. 

 
 Art. 19. Fica acrescentado à Seção II do Capítulo VIII do Título II do Livro Primeiro da Lei nº 6.763, de 
1975, o seguinte art. 32-M: 
 

 “Art. 32-M - Fica concedido crédito outorgado de ICMS às indústrias siderúrgicas nas aquisições 
dos materiais consumidos na geração ou utilização de ferro gusa para a produção de aço, na forma, 
no prazo e nas condições previstos em regulamento.”. 

 
 Art. 20. Fica acrescentado ao caput do art. 4º da Lei nº 23.631, de 2 de abril de 2020, o seguinte inciso 
X: 
 

 “Art. 4º ......................................................... 
 X - incentivo à implementação de programas de incentivos fiscais municipais, de modo a orientar 
os municípios quanto à importância da regularização tributária, como forma de estímulo para a 
retomada da atividade econômica.”. 

 
 Art. 21. Fica acrescentado à alínea “a” do inciso IX do art. 11 da Lei nº 23.631, de 2020, o seguinte 
item 12, e ao mesmo artigo os seguintes incisos X e XI: 
 

 “Art. 11 - ........................................................ 
 IX - ................................................................. 
 a) ................................................................... 
 12) setor de eventos técnico-científicos, esportivos, corporativos, culturais e sociais; 
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 X - avaliação da possibilidade de retomada gradativa do patrocínio de eventos de forma direta 
pelo Estado, com editais na modalidade prêmio e também por meio de empresas estatais, incluindo 
projetos que possam ser realizados virtualmente; 
 XI - avaliação da possibilidade de cessão, pelo prazo previsto em regulamento, dos 
equipamentos públicos do Estado, por meio de editais de ocupação, subsidiados pelo Estado, para 
promoção de eventos técnico-científicos, esportivos, corporativos, culturais e sociais, com incentivo para 
as produtoras locais.”. 

 
 Art. 22. O inciso III do caput e o parágrafo único do art. 15 da Lei nº 23.631, de 2020, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

 “Art. 15 - ........................................................ 
 III - suspender a exigência de apresentação do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo 
- CRLV - relativo aos exercícios de 2020 e de 2021 enquanto perdurar o estado de calamidade pública 
decorrente da pandemia de Covid-19. 
 Parágrafo único. Para comprovação de propriedade de veículo automotor, enquanto vigorar a 
suspensão prevista no inciso III do caput, será considerado o CRLV relativo ao exercício de 2019 ou, caso 
tenha sido emitido, o de 2020.”. 

 
 Art. 23. O Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A. - BDMG - oferecerá linhas de crédito em 
condições especiais para as pessoas físicas e jurídicas de direito privado atingidas pela crise decorrente da 
pandemia de Covid-19, causada pelo coronavírus, desde que os recursos concedidos sejam vinculados à 
execução de projeto aprovado pelo banco ou à realização de capital social, ou à aquisição do controle acionário 
de empresas cujas atividades tenham importância para a economia estadual ou regional. 
 Parágrafo único. Nas operações de crédito, fica o BDMG autorizado a priorizar as microempresas e 
pequenas empresas mineiras e a agricultura familiar e suas cooperativas. 
 Art. 24. Ficam proibidos a suspensão e o cancelamento da inscrição estadual de empresas em razão de 
dívidas tributárias vencidas ou vincendas durante a vigência do estado de calamidade pública no Estado em 
decorrência da pandemia de Covid-19, causada pelo coronavírus. 
 Art. 25. Ficam isentas do ICMS as operações que tenham por sujeito passivo os contribuintes, pessoas 
físicas ou jurídicas, que exercem atividade de agricultura familiar e da agroecologia, observadas a forma e as 
condições previstas em regulamento. 
 Parágrafo único. A isenção de que trata o caput terá validade até no mínimo trezentos e sessenta e cinco 
dias após o término da vigência do estado de calamidade pública no Estado em decorrência da pandemia de 
Covid-19, causada pelo coronavírus. 
 Art. 26. Fica isenta do ICMS a saída de produto típico de artesanato regional destinada a consumidor 
final promovida diretamente por artesão ou por entidade da qual o artesão faça parte ou pela qual seja Assistido. 
 Art. 27. Fica criado o benefício financeiro denominado Força Família às famílias que se encontram em 
situação de extrema pobreza, como medida excepcional de enfrentamento às consequências econômicas e 
sociais da pandemia de Covid-19. 
 Art. 28. O benefício Força Família será concedido a pessoas que, cumulativamente: 
 I - estejam, na data da publicação desta lei, registradas no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal - CadÚnico - como responsáveis por domicílio situado no Estado; 
 II - estejam, na data da publicação desta lei, registradas no CadÚnico como membros de família com 
rendaper capitafamiliar mensal de até R$ 89,00 (oitenta e nove reais). 
 § 1º As condições de renda familiar mensalper capitade que trata este artigo serão verificadas por meio 
do CadÚnico. 
 § 2º Para os fins deste artigo, considera-se renda familiar a soma dos rendimentos brutos auferidos por 
todos os membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros 
indivíduos que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, 
todos moradores em um mesmo domicílio. 
 § 3º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para os fins deste artigo, os rendimentos 
percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na Lei Federal nº 10.836, de 9 de janeiro 
de 2004, e em seu regulamento. 
 § 4º O pagamento do benefício Força Família, se ainda não efetivado, será cancelado quando 
constatado o descumprimento de requisito de concessão previsto nesta lei. 
 Art. 29. Terão prioridade para receber o benefício Força Família: 
 I - o responsável pelo domicílio de famílias incluídas no conceito de pobreza extrema, cadastradas no 
CadÚnico, que não sejam beneficiárias do Bolsa Família ou outro benefício concedido pelo governo federal; 
 II - a mulher provedora de família monoparental com um ou mais filhos. 
 Art. 30. O valor do benefício Força Família será de R$ 600,00 (seiscentos reais) e será pago em parcela 
única. 
 § 1º Somente será permitida a concessão de um benefício por família. 
 § 2º A forma de pagamento do benefício será fixada em regulamento. 
 § 3º A data limite para pagamento do benefício é 1º de agosto de 2021. 
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 § 4º Será de acesso público a relação dos beneficiários, podendo a divulgação ocorrer por meio 
eletrônico ou por outros meios previstos em regulamento específico. 
 Art. 31. A concessão do benefício Força Família tem caráter temporário e não gera direito adquirido. 
 Art. 32. Ficam reduzidos, no exercício de 2021, os valores das taxas de que tratam os subitens 1.2.1, 
1.2.2, 1.2.3, 1.2.4, 1.2.5, 1.2.6 e 1.2.7 da Tabela B da Lei nº 6.763, de 1975, relativas às atividades do setor 
de eventos técnico-científicos, esportivos, corporativos, culturais e sociais e de entretenimento, em 60% (sessenta 
por cento) por seis meses, 50% (cinquenta por cento) nos seis meses subsequentes e 40% (quarenta por cento) 
nos seis meses seguintes. 
 Parágrafo único. O benefício previsto no caput , no que se refere às taxas previstas nos subitens 1.2.1, 
1.2.2, 1.2.3 e 1.2.4 da tabela a que se refere o caput estende-se, no percentual de 40% (quarenta por cento), 
até doze meses após o término da vigência do estado de calamidade pública no Estado em decorrência da 
pandemia de Covid-19. 
 Art. 33. Os benefícios fiscais e financeiros constantes desta lei serão financiados preferencialmente com 
o montante recuperado no plano de regularização. 
 Art. 34. Fica acrescentado ao Capítulo IX da Lei nº 15.273, de 2004, o seguinte art. 20-A: 
 

 “Art. 20-A - O crédito tributário relativo ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS -, às suas multas e aos demais acréscimos legais, vencido até 31 de dezembro de 
2020, formalizado ou não, inscrito ou não em dívida ativa, ajuizado ou não, poderá ser pago de forma 
parcelada, pelo prazo de cento e oitenta meses, com as reduções previstas nesta lei, observado o 
seguinte: 
 § 1º O crédito mencionado no caput deverá, em razão da crise econômica decorrente da 
pandemia de Covid-19, ser pago de forma escalonada, nos seguintes percentuais, aplicados sobre o 
valor da dívida consolidada: 
 I - da primeira à décima segunda parcela, 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento); 
 II - da décima terceira à vigésima quarta parcela, 0,30% (zero vírgula trinta por cento); 
 III - da vigésima quinta à trigésima sexta parcela, 0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento); 
 IV - da trigésima sétima à centésima septuagésima nona parcela, 0,63% (zero vírgula sessenta 
e três por cento); 
 V - na centésima octogésima parcela, o saldo devedor remanescente. 
 § 2º. A habilitação a ser realizada pelo contribuinte, para fins de pagamento do crédito tributário, 
será realizada nos mesmos moldes e termos exigidos para os contribuintes que fizerem adesão aos 
pagamentos incentivados previstos na lei que instituiu o Plano Recomeça Minas. 
 § 3º A implantação do parcelamento de que trata este artigo dispensa qualquer manifestação 
por parte das comissões previstas no art. 8º desta lei. 
 § 4º Para fins de habilitação na modalidade prevista neste artigo, fica dispensada a 
comprovação, pelo sujeito passivo: 
 I - do recolhimento regular dos impostos declarados por ele nos últimos três meses; 
 II - de que suas condições econômico-financeiras justificam a concessão do parcelamento 
específico; 
 III - de que o valor da parcela mensal devida na hipótese de concessão de parcelamento no 
prazo de sessenta meses seria superior a 1/12 (um doze avos) do lucro líquido apurado por ele no 
exercício anterior. 
 § 5º Fica também dispensado, para habilitação, o oferecimento de garantia real, fiança 
bancária, seguro garantia ou qualquer outra, com exceção de fiança pessoal do sócio do contribuinte. 
 § 6º Poderão ser incluídos, na consolidação a que se refere o §1º, os valores espontaneamente 
denunciados ou informados pelo contribuinte a repartições fazendárias decorrentes de infrações 
relacionadas a créditos tributários do ICMS vencidos até 31 de dezembro de 2020. 
 § 7º Fica permitida a quitação de parte ou de todo o crédito tributário mediante dação em 
pagamento de bens imóveis, em conformidade para com a Lei 23.533, de 6 de janeiro de 2020, ou 
com a utilização de precatórios. 
 § 8º Em caso de perda do parcelamento de que trata este artigo, o mesmo poderá ser objeto de 
um único pedido de reparcelamento, com diminuição de 10% (dez por cento) das parcelas ainda 
restantes do parcelamento original. 
 § 9º Não serão aplicadas ao parcelamento de que trata o caput as limitações ao prazo de 
pagamento em razão da natureza do crédito tributário. 
 § 10º Se o contribuinte que promover a adesão ao parcelamento previsto neste artigo quiser 
promover a quitação à vista do crédito tributário de ICMS durante o curso do parcelamento, ser-lhe-á 
concedido o desconto previsto no inciso I do § 5º do art. 3º da lei que instituiu o Plano Recomeça Minas. 
 § 11 A vigência do prazo de habilitação ao parcelamento de que trata o caput seguirá os mesmos 
prazos estipulados para habilitação do Plano Recomeça Minas, sendo que, após finalizado o prazo de 
habilitação, as condições previstas neste artigo não serão mais aplicáveis, aplicando-se as condições 
previstas nos demais dispositivos desta lei.”. 
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 Art. 35. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 21 de maio de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 
do Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 22.05.2021) 
 
BOLE11436---WIN/INTER 

 
 

#LE0621#  

 VOLTAR 
 

ICMS - TABELA PRÁTICA PARA RECOLHIMENTO EM ATRASO - JUNHO/2021 
 

Para utilização desta tabela, considerar o mês de vencimento do ICMS. 

 

ANO MÊS DO VENCIMENTO MULTA (%) JUROS (%) 

2016 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 

38,387591 
37,384769 
36,222690 
35,166810 
34,057845 
32,895766 
31,786801 
30,571581 
29,462616 
28,413774 
27,375488 
26,252173 

2017 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 

25,166053 
24,300969 
23,248913 
22,462332 
21,535200 
20,726331 
19,928408 
19,126119 
18,487659 
17,843729 
17,275541 
16,737141 

2018 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 

16,152936 
15,687334 
15,154989 
14,636694 
14,118399 
13,600104 
13,057062 
12,489266 
12,020448 
11,477406 
10,983853 
10,490300 

2019 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 

  9,947258 
  9,453705 
  8,984887 
  8,466592 
  7,923550 
  7,454732 
  6,886936 
  6,385217 
  5,921457 
  5,442193 
  5,061807 
  4,687103 
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2020 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 

  4,310470 
  4,016741 
  3,678372 
  3,393447 
  3,157637 
  2,945305 
  2,750959 
  2,591069 
  2,434103 
  2,277137 
  2,127651 
  1,963204 

2021 

Janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 

12,00 
12,00 
12,00 
* 
* 
* 

  1,813718 
  1,679191 
  1,478111 
  1,270326 
  1,000000 
  0,000000 

 
 1. DA MULTA 
 No caso de pagamento espontâneo, sobre o valor atualizado do débito incidirá multa de mora, conforme Lei nº 14.699/2003, 
que, a partir de 1º de novembro de 2003, alterou a forma de aplicação das multas dos impostos estaduais para: 
 - 0,15% do valor do imposto por dia de atraso até o trigésimo dia; 
 - 9% do valor do imposto do trigésimo primeiro ao sexagésimo dia de atraso; 
 - 12% do valor do imposto após o sexagésimo dia de atraso. 
 
 2. JUROS DE MORA 
 Os juros de mora incidentes sobre os créditos tributários estaduais vencidos até 31 de dezembro de 1997 serão apurados em 
conformidade com a Resolução SEF nº 2.554/1994 (segundo art. 4º da Resolução SEF nº 2.880/1997), alterada pelas Resoluções SEF nºs 
2.816/1996 e 2.825/1996, inclusive com aplicação da SELIC após 1º.12.1996. A partir de 1º.01.1998, aplica-se a Resolução SEF nº 
2.880/1997, mantida a incidência da SELIC. 
 Os juros serão calculados a partir do mês seguinte ao vencimento do imposto e incidirão sobre o valor atualizado acrescido da 
multa. 

 

 

#LE11437#  

 VOLTAR 
 
 

RECOMEÇA MINAS - PLANO DE REGULARIZAÇÃO E INCENTIVO - RETOMADA DA ATIVIDADE 
ECONÔMICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS - PARCELAMENTO - PAGAMENTO COM REDUÇÕES 
E CONDIÇÕES ESPECIAIS - REGULAMENTAÇÃO 
 
 
DECRETO Nº 48.195, DE 25 DE MAIO DE 2021. 
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Dispõe sobre o pagamento, com reduções e condições especiais, de crédito tributário relativo ao ICMS, 

no âmbito do Plano Recomeça Minas, instituído pela Lei nº 23.801, de 21 de maio de 2021. 

 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 

art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos arts. 1º a 3º e 8º da Lei nº 23.801, de 21 de 

maio de 2021, no Convênio ICMS 169/17, de 23 de novembro de 2017, no Convênio ICMS 17/21, de 26 de 

fevereiro de 2021, e no Convênio ICMS 21/21, de 12 de março de 2021, 

 DECRETA: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 Art. 1º Este decreto dispõe sobre o pagamento, com reduções e condições especiais, de crédito tributário 
relativo ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, às suas multas e aos demais acréscimos 
legais, no âmbito do Plano de Regularização e Incentivo para a Retomada da Atividade Econômica no Estado de 
Minas Gerais - Recomeça Minas. 
 § 1º O disposto neste decreto alcança o crédito tributário relativo ao ICMS, às suas multas e aos demais 
acréscimos legais, decorrente de fatos geradores ocorridos ate ́ 31 de dezembro de 2020, formalizado ou não, 
inclusive o espontaneamente denunciado pelo contribuinte, inscrito ou não em dívida ativa, ajuizada ou não sua 
cobrança, e do saldo remanescente de parcelamento fiscal em curso. 
 § 2º Os benefícios de que trata este decreto não se acumulam com quaisquer outros concedidos na 
legislação para o pagamento do tributo ou de penalidades, inclusive com os benefícios de que tratam as Leis nº 
15.273, de 29 de julho de 2004, nº 16.318, de 11 de agosto de 2006, nº 17.615, de 4 de julho de 2008, nº 
22.549, de 30 de junho de 2017, e a Lei nº 22.944, de 15 de janeiro de 2018, excetuada a redução prevista 
no § 3º do art. 53 da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 
 Art. 2º Para fins de consolidação dos créditos tributários e ingresso no Recomeça Minas: 
 I - a totalidade dos créditos tributários relativos ao ICMS, vencidos e não quitados de responsabilidade 
do contribuinte, serão consolidados na data do requerimento do ingresso, por núcleo de inscrição, ressalvado o 
disposto no § 2º e inciso I do § 4º; 
 II - é vedado o fracionamento do crédito tributário constante de um mesmo Processo Tributário 
Administrativo - PTA; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.195/2021, dispõe sobre o 
pagamento, com reduções e condições especiais, de crédito tributário relativo ao ICMS, no âmbito do Plano 
Recomeça Minas, instituído pela Lei nº 23.801/2021, publicada nesse Boletim. 
 A referida norma, dispõe sobre o pagamento, com redução e condições especiais, de débitos 
tributários relativos ao citado imposto, e dentre as disposições, destacamos as seguintes determinações: 
 - serão alcançados pelo presente ato os débitos tributários do ICMS decorrentes de fatos geradores 
ocorridos até 31.12.2020; 
 - a totalidade dos débitos tributários relativos ao imposto, vencidos e não quitados de 
responsabilidade do contribuinte, serão consolidados na data do requerimento do ingresso ao programa, 
por núcleo de inscrição, ressalvado a hipótese que menciona; 
 - o débito do imposto, incluindo juros, multas e demais acréscimos legais, poderá ser pago: 
 a) à vista, exclusivamente em moeda corrente, com redução de 90% dos valores das penalidades e 
dos acréscimos legais, até 30.8.2021; 
 b) em até 12 parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 85% dos valores das penalidades 
e dos acréscimos legais; 
 c) em até 24 parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 80% dos valores das penalidades 
e dos acréscimos legais; 
 d) em até 36 parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 70% dos valores das penalidades 
e dos acréscimos legais; 
 e) em até 60 parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 60% dos valores das penalidades 
e dos acréscimos legais; 
 f) em até 84 parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 50% dos valores das penalidades 
e dos acréscimos legais; 
 - o ingresso no programa será formalizado mediante requerimento de habilitação para pagamento, 
à vista ou parcelado, devendo ser requerido até 16.8.2021. 
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 III - a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em decorrência de adesão à moratória prevista na 
Lei nº 22.549, de 2017, não prejudica a adesão ao Plano. 
 § 1º Na hipótese do inciso I do caput, poderão ser incluídos na consolidação os valores espontaneamente 
denunciados ou informados pelo contribuinte à repartição fazendária, decorrentes de infrações relacionadas a 
fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2020. 
 § 2º Mediante parecer da Advocacia-Geral do Estado - AGE e no interesse e na conveniência da Fazenda 
Pública, compete ao Secretário de Estado de Fazenda, admitida a delegação, excluir determinado PTA da 
consolidação prevista no inciso I do caput, cujo tempo processual de demanda ou outras situações específicas 
tornem recomendável tal medida. 
 § 3º O disposto neste decreto não se aplica aos débitos regularmente declarados pelo contribuinte no 
âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições, instituído pela Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - Simples Nacional. 
 § 4º O crédito tributário será consolidado na data do pedido de ingresso no Plano, com todos os 
acréscimos legais, observado o seguinte: 
 I - na consolidação, para fins de determinação do vencimento da multa isolada, será considerada a data 
de ocorrência da infração que ensejou a sua aplicação; 
 II - na consolidação de que trata o inciso I do caput, o sujeito passivo poderá excluir crédito tributário 
objeto de parcelamento em curso. 
 

CAPÍTULO II 
DO REGIME INCENTIVADO PARA PAGAMENTO 

 
Seção I 

Do Pagamento à Vista 
 
 Art. 3º O crédito tributário relativo ao ICMS, incluindo juros, multas e demais acréscimos legais, 
decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2020, poderá ser pago à vista, exclusivamente 
em moeda corrente, com redução de 90% (noventa por cento) dos valores das penalidades e dos acréscimos 
legais, até 30 de agosto de 2021. 
 Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, os créditos tributários serão consolidados na data do 
seu efetivo pagamento, incluindo juros, multas e outros acréscimos legais. 
 

Seção II 
Do Pagamento Parcelado 

 
 Art. 4º O crédito tributário relativo ao ICMS, incluindo juros, multas e demais acréscimos legais, 
decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2020, consolidado nos termos deste decreto 
poderá ser pago parceladamente, exclusivamente em moeda corrente: 
 I - em até doze parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 85% (oitenta e cinco por cento) 
dos valores das penalidades e dos acréscimos legais; 
 II - em até vinte e quatro parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 80% (oitenta por cento) 
dos valores das penalidades e dos acréscimos legais; 
 III - em até trinta e seis parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 70% (setenta por cento) 
dos valores das penalidades e dos acréscimos legais; 
 IV - em até sessenta parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 60% (sessenta por cento) dos 
valores das penalidades e dos acréscimos legais; 
 V - em até oitenta e quatro parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 50% (cinquenta por 
cento) dos valores das penalidades e dos acréscimos legais. 
 § 1º Para fins do disposto neste artigo, será aplicada a taxa de juros equivalente à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, calculada a 
partir do mês subsequente ao da consolidação dos créditos tributários, até o mês de efetiva liquidação de cada 
parcela. 
 § 2º É admitida a transferência de saldo de parcelamento em curso para o parcelamento com as 
reduções previstas neste artigo, observado o seguinte: 
 I - será apurado o saldo devedor remanescente do parcelamento original, com todos os ônus legais e o 
restabelecimento das multas, dos juros e do próprio tributo que eventualmente tenham sido reduzidos, deduzidas 
as importâncias efetivamente recolhidas; 
 II - serão mantidas as garantias vinculadas ao parcelamento original. 
 § 3º O parcelamento recairá sobre o valor total do crédito tributário consolidado, incluindo juros, multas 
e outros acréscimos legais, na data do requerimento para ingresso no Plano, deduzindo-se os valores 
correspondentes aos percentuais de redução previstos no caput, observado o seguinte: 
 I - a entrada prévia corresponderá à primeira parcela, constituindo requisito necessário para a efetivação 
do parcelamento; 
 II - a entrada prévia deverá ser recolhida até o último dia útil do mês do requerimento de ingresso no 
Plano, observada a data limite de 30 de agosto de 2021; 
 III - excetuada a primeira, as demais parcelas deverão ser recolhidas até o penúltimo dia útil do mês de 
seu vencimento; 
 IV - o valor da parcela não será inferior a R$500,00 (quinhentos reais). 
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Seção III 

Das Condições e dos Efeitos do Pagamento 
 
 Art. 5º O pagamento à vista ou parcelado nos termos deste decreto: 
 I - fica condicionado: 
 a) à renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais; 
 b) à desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, e à desistência 
de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo; 
 c) à desistência, pelo advogado do sujeito passivo, de cobrança ao Estado de eventuais honorários de 
sucumbência; 
 d) ao pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios; 
 II - alcança crédito tributário objeto de ação penal por crime contra a ordem tributária, relativamente a 
tributo de competência deste Estado, desde que a respectiva sentença condenatória, se proferida, não tenha 
transitado em julgado. 
 Art. 6º Serão devidos pelo requerente honorários advocatícios fixados nos seguintes percentuais, 
calculados sobre o valor do crédito tributário apurado com as reduções previstas neste decreto, sem prejuízo do 
disposto no parágrafo único, observados o mesmo número de parcelas e datas de vencimento do crédito 
tributário: 
 I - 5% (cinco por cento) para pagamento à vista ou mediante parcelamento em até doze parcelas; 
 II - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) para pagamento em até trinta e seis parcelas; 
 III - 10% (dez por cento) para pagamento mediante parcelamento superior a trinta e seis parcelas. 
 Parágrafo único. O pagamento de honorários, na forma do caput, não afasta a incidência dos 
honorários de sucumbência, inclusive recursais, de que cuidam os arts. 85 e 90 da Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015 - Código de Processo Civil, já fixados ou a serem fixados nas ações judiciais promovidas pelo 
contribuinte para discussão do crédito tributário, os quais não compreendem, não prejudicam e não se 
compensam com os devidos na forma do caput. 
 Art. 7º Caracteriza o descumprimento do parcelamento nos termos do art. 4º o fato de o contribuinte 
não efetuar o pagamento: 
 I - de três parcelas, consecutivas ou não; 
 II - de qualquer parcela, decorridos noventa dias do prazo final de parcelamento. 
 Parágrafo único. O parcelamento poderá ser revogado de ofício, a critério do titular da Delegacia Fiscal 
a que o contribuinte estiver circunscrito, quando o contribuinte deixar de: 
 I - recolher os valores informados na Declaração de Apuração e Informações do ICMS - DAPI ou na 
Guia Nacional de Informação e Apuração do ICMS Substituição Tributária - GIA/ST, por três períodos de 
referência, consecutivos ou não; 
 II - entregar a Escrituração Fiscal Digital - EFD, a DAPI, a GIA/ST ou a Declaração de Substituição 
Tributária, Diferencial de Alíquota e Antecipação - DeSTDA, por três períodos de referência, consecutivos ou não. 
 Art. 8º O descumprimento do parcelamento concedido nos termos deste decreto torna sem efeito as 
reduções concedidas e implica a reconstituição do saldo devedor, com todos os ônus legais e o restabelecimento 
das multas e dos juros que eventualmente tenham sido reduzidos, deduzidas as importâncias efetivamente 
recolhidas. 
 

CAPÍTULO III 
DO INGRESSO NO RECOMEÇA MINAS 

 
 Art. 9º O ingresso no Plano será formalizado mediante requerimento de habilitação para pagamento, à 
vista ou parcelado, até 16 de agosto de 2021. 
 § 1º O requerimento será realizado mediante acesso ao Sistema Integrado de Administração da Receita 
Estadual - Siare disponível na página da Secretaria de Estado de Fazenda - SEF, na internet. 
 § 2º Alternativamente, o requerimento poderá ser apresentado na Administração Fazendária de 
circunscrição do requerente ou nos Núcleos de Contribuintes Externos localizados nas cidades do Rio de Janeiro, 
de São Paulo ou de Brasília. 
 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 10. O disposto neste decreto: 
 I - não autoriza a restituição ou a compensação de valores do imposto ou seus acréscimos legais já 
recolhidos; 
 II - não autoriza a realização do cálculo das parcelas tomando por base dados econômicos, financeiros 
ou fiscais do contribuinte aderente; 
 III - não autoriza o levantamento, pelo contribuinte, de importância depositada em juízo, quando houver 
decisão transitada em julgado a favor do Estado. 
 Art. 11. Ficam vedadas a dilação do prazo de parcelamento concedido nos termos deste decreto, e a 
ampliação do número de parcelas. 
 Art. 12. As informações relativas aos valores devidos com as reduções previstas neste decreto estarão 
disponíveis para conhecimento e para simulação no Siare. 
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 Art. 13. A SEF e a AGE poderão editar normas complementares necessárias à implementação e ao 
controle do disposto neste decreto. 
 Art. 14. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 25 de maio de 2021, 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG. 26.05.2021) 
 
BOLE11437---WIN/INTER 

 
 

#LE11438#  

 VOLTAR 
 
REGULAMENTO DO ICMS - REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - TRANSPORTE PÚBLICO DE 
PASSAGEIROS - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 48.196, DE 26 DE MAIO DE 2021. 
 
 

 
Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, 
e dá outras providências. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, e 
no Convênio ICMS 79/19, de 5 de julho de 2019, com a alteração promovida pelo Convênio ICMS 25/21, de 
12 de março de 2021, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O item 58 da Parte 1 do Anexo IV do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
43.080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 “ 
 

58 
 
 
 
58.1 

Saída do produto resultante da mistura de óleo diesel com biodiesel, em 
operação interna, promovida por distribuidor de combustíveis credenciado, 
com destino a prestador de serviço de transporte rodoviário público de 
passageiros. 
A redução da base de que trata este item fica condicionada: 
a) a que o produto seja consumido na prestação de serviço de transporte 
rodoviário público de passageiros; 
b) à observância, pelo distribuidor de combustíveis e pelo prestador de 
serviço de transporte, das disposições estabelecidas no Capítulo LXXXVIII da 
Parte 1 do Anexo IX. 

80  31.03.2022  Convênio 
ICMS 79/19 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerias, por meio do Decreto nº 48.196/2021, altera o 
Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080/2002, dispondo dentre outras disposições 
à redução da base de cálculo do imposto na saída interna do produto resultante da mistura de óleo diesel 
com biodiesel, realizada por distribuidor de combustíveis, com destino ao prestador de serviço de transporte 
rodoviário público de passageiro, sobre: 
 a) a aplicação do benefício até 31.3.2022; 
 b) as condições exigidas para fruição do benefício, dentre as quais, se destacam: 
 b.1) que os estabelecimentos envolvidos estejam credenciados; 
 b.2) que o distribuidor emita a NF-e com a indicação no campo "vICMSDeson" do valor do imposto 
desonerado; 
 c) a forma de credenciamento do prestador de serviço; 
 d) o cálculo do volume máximo do produto resultante da mistura de óleo diesel com biodiesel 
passível de aquisição pelo prestador, considerando o volume médio mensal adquirido nos 12 meses 
anteriores ao pedido de credenciamento e a fórmula utilizada para o cálculo; 
 e) a exigência do pagamento do imposto indevidamente desonerado, com acréscimos legais, no 
caso de descumprimento das condições estipuladas. 
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 Art. 2º O Capítulo LXXXVIII da Parte 1 do Anexo IX do RICMS passa a vigorar com a seguinte 
denominação: 
 

“CAPÍTULO LXXXVIII 
DO FORNECIMENTO DO PRODUTO RESULTANTE DA MISTURA DE ÓLEO DIESEL COM BIODIESEL PARA O 

PRESTADOR DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO DE PASSAGEIROS”. 
 
 Art. 3º O art. 627 da Parte 1 do Anexo IX do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 627 - A redução da base de cálculo na saída do produto resultante da mistura de óleo 
diesel com biodiesel, em operação interna, promovida por distribuidor de combustíveis para 
estabelecimento prestador de serviço de transporte rodoviário público de passageiros, prevista no item 
58 da Parte 1 do Anexo IV, fica condicionada a que: 
 I - a permissão ou a concessão para a exploração de serviço de transporte rodoviário público 
de passageiros esteja vigente; 
 II - o distribuidor de combustíveis: 
 a) tenha o estabelecimento localizado neste Estado e esteja credenciado nos termos do art. 643 
desta parte, por meio de portaria da Superintendência de Fiscalização - SUFIS; 
 b) na emissão da NF-e, indique no campo “vICMSDeson” o valor do imposto desonerado; 
 III - o estabelecimento prestador de serviço de transporte rodoviário público de passageiros: 
 a) esteja credenciado, por meio de portaria da Superintendência de Fiscalização - SUFIS; 
 b) se encontre, na data do pedido de credenciamento, em situação que permita a emissão: 
 1 - de Certidão de Débitos Tributários negativa ou positiva com efeitos de negativa; 
 2 - do Atestado de Regularidade Fiscal de que trata o art. 228 do Regulamento do Processo e 
dos Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA, aprovado pelo Decreto nº 44.747, de 3 de março 
de 2008; 
 c) não tenha como titular, sócio-gerente, administrador, ou, em se tratando de sociedade 
anônima, diretor, réu em ação penal cuja denúncia tenha sido recebida por crime contra a ordem 
tributária, relativamente a tributo de competência deste Estado, desde que não extinta a punibilidade; 
 d) não tenha regime especial revogado por dificultar a ação do Fisco nos cinco anos anteriores 
ao pedido; 
 e) promova, a partir do credenciamento: 
 1 - o emplacamento no Estado de Minas Gerais dos novos veículos adquiridos para a atividade; 
 2 - a transferência, em até sessenta dias, para o Estado de Minas Gerais, dos licenciamentos 
dos veículos de sua propriedade utilizados na atividade no Estado; 
 f) emita o Bilhete de Passagem Eletrônico - BP-e, modelo 63, quando exigido. 
 § 1º O pedido para o credenciamento de que trata a alínea “a” do inciso III do caput será 
efetuado pelo prestador de serviço de transporte, para cada estabelecimento, inclusive no caso de 
inscrição centralizada, mediante preenchimento de formulário próprio por meio do Sistema Eletrônico 
de Informações - SEI, com a inclusão dos seguintes documentos no respectivo processo: 
 I - cópia do ato relativo à permissão ou à concessão para a exploração regular do serviço de 
transporte rodoviário público de passageiros; 
 II - cálculo do volume máximo do produto passível de aquisição, pelo estabelecimento, com a 
redução de base de cálculo do imposto. 
 § 2º A portaria de que trata a alínea “a” do inciso III do caput estabelecerá o volume do produto 
passível de aquisição pelo prestador de serviço de transporte, com a redução de base de cálculo do 
imposto. 
 § 3º As alterações da portaria de que trata a alínea “a” do inciso III do caput terão vigência 
inicial no primeiro dia de cada trimestre do ano e deverão ser solicitadas pelo prestador de serviço de 
transporte até o dia quinze do mês anterior ao trimestre, ressalvadas as hipóteses previstas no inciso II 
do § 4º, que deverão ser solicitadas e terão vigência imediata. 
 § 4º O volume do produto passível de aquisição com a redução de base de cálculo: 
 I - poderá ser alterado nas hipóteses em que, por determinação do órgão do poder público 
competente, houver aumento da frota, de linhas ou de número de viagens; 
 II - deverá ser alterado nas hipóteses em que, por determinação do órgão do poder público 
competente, houver redução do consumo do volume anteriormente previsto. 
 § 5º Na hipótese de o prestador de serviço de transporte adquirir o produto com a redução da 
base de cálculo do imposto em volume além do autorizado, o estabelecimento será descredenciado. 
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 § 6º Na hipótese do § 5º, desde que não tenha configurado fraude, dolo ou simulação, o 
prestador de serviço poderá requerer novo credenciamento após decorridos seis meses, a contar do 
descredenciamento.”. 

 
 Art. 4º O art. 628 da Parte 1 do Anexo IX do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 628. O volume máximo do produto resultante da mistura de óleo diesel com biodiesel 
passível de aquisição pelo prestador de serviço de transporte rodoviário público de passageiros com a 
redução de base de cálculo do imposto corresponderá ao volume médio mensal adquirido, em 
operações internas ou interestaduais, nos doze meses anteriores ao pedido de credenciamento, 
multiplicado pela razão entre o faturamento com a prestação de serviço de transporte rodoviário público 
de passageiros iniciada no Estado e o faturamento total do estabelecimento, e pelo número de meses 
de vigência do benefício. 
 § 1º Para fins do disposto no caput será observada a expressão matemática VMAX = (C * 
(FTPP/FTT) * NM), onde: 
 I - VMAX significa o volume máximo do produto passível de aquisição com a redução de base 
de cálculo do imposto; 
 II - C significa o volume médio mensal do produto adquirido pelo estabelecimento nos doze 
meses anteriores ao pedido de credenciamento; 
 III - FTPP significa o faturamento do estabelecimento com a prestação de serviço de transporte 
rodoviário público de passageiros iniciada no Estado nos doze meses anteriores ao pedido de 
credenciamento; 
 IV - FTT significa o faturamento total do estabelecimento nos doze meses anteriores ao pedido 
de credenciamento; 
 V - NM significa o número de meses entre a data do credenciamento do transportador ou da 
alteração de volume e a data final de vigência da redução de base de cálculo. 
 § 2º Para efeitos do inciso II do § 1º, caso o transportador tenha obtido concessão ou permissão 
de nova linha antes do pedido de credenciamento, cujo volume de consumo médio mensal do produto 
não tenha sido computado no volume médio mensal adquirido nos doze meses anteriores, o volume 
médio mensal será ajustado considerando a nova concessão ou permissão. 
 § 3º O prestador de serviço de transporte que tiver os termos da concessão ou da permissão 
modificados pelo poder público competente, de modo a alterar o consumo do produto resultante da 
mistura de óleo diesel com biodiesel passível de aquisição com a redução de base de cálculo do imposto, 
solicitará a alteração do volume estabelecido na portaria de que trata a alínea “a” do inciso III do caput 
do art. 627 desta parte, juntando ao processo SEI a documentação comprobatória, expedida pelo órgão 
do poder público competente, na qual estejam indicadas as alterações da concessão ou da permissão, 
inclusive a expectativa de consumo de óleo diesel em razão de alteração da frota, das linhas ou do 
número de viagens. 
 § 4º Exceto nas hipóteses de alteração da frota, das linhas ou do número de viagens, por 
determinação do órgão do poder público competente, pedido para aumento do volume de óleo diesel 
passível de aquisição com a redução de base de cálculo poderá ser analisado e deferido pela autoridade 
concedente, desde que constatado resultado positivo no teste representado pela expressão matemática 
Z = VMAX - (VA + VS), onde: 
 I - Z significa o resultado da expressão; 
 II - VMAX é o volume máximo calculado na forma do § 1º; 
 III - VA significa o volume de óleo diesel adquirido desde a primeira operação com a redução 
da base de cálculo até a data do pedido de alteração; 
 IV - VS significa o volume solicitado no pedido para consumo pelo prestador de serviço de 
transporte rodoviário público de passageiros, nos meses restantes de vigência do benefício. 
 § 5º Caso constatado resultado positivo no teste do § 4º, deverá ser aplicada a fórmula do § 1º 
para obtenção do volume do produto passível de aquisição com a redução de base de cálculo.”. 

 
 Art. 5º O art. 630 da Parte 1 do Anexo IX do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 630. Em relação às operações com a redução de base de cálculo de que trata o item 58 
da Parte 1 do Anexo IV, o distribuidor de combustíveis deverá: 
 I - calcular a diferença entre o valor retido por substituição tributária quando do recebimento da 
mercadoria e o valor devido pela aplicação do percentual de redução da base de cálculo na saída de 
óleo diesel destinada ao prestador de serviço de transporte rodoviário público de passageiros, obtida 
pela fórmula Y = [(P* A) - (P * (1 - R) * A)] * V, onde: 
 a) Y significa o valor do ICMS desonerado; 
 b) P significa o valor médio unitário do PMPF no período; 
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 c) A significa a alíquota vigente para a mercadoria; 
 d) R significa o percentual de redução previsto no item 58 da Parte 1 do Anexo IV; 
 e) V significa o volume do combustível comercializado; 
 II - consignar no campo Informações Complementares da NF-e que acobertar a operação: 
 a) a expressão “ICMS Desonerado” seguida do valor apurado nos termos do inciso I; 
 b) a expressão “Redução de base de cálculo concedida nos termos do item 58 da Parte 1 do 
Anexo 
 IV do RICMS - Destinatário credenciado conforme Portaria SUFIS nº (indicar o número da 
portaria)”; 
 III - repercutir no valor da operação o montante do imposto desonerado. 
 § 1º Para fins de ressarcimento da parcela relativa ao imposto desonerado, o distribuidor de 
combustíveis deverá emitir NF-e, constando como destinatário o estabelecimento, substituto tributário, 
fornecedor do combustível para o distribuidor, totalizando os valores informados nas NF-e na forma da 
alínea “a” do inciso 
 II do caput, e consignando no campo Informações Complementares a expressão “Ressarcimento 
do ICMS retido por substituição tributária, nos termos do § 1º do art. 630 da Parte 1 do Anexo IX do 
RICMS”. 
 § 2º Não será exigido visto eletrônico do Fisco na NF-e referente ao ressarcimento da parcela 
relativa ao imposto desonerado. 
 § 3º As exigências decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas neste capítulo 
não poderão ser atribuídas ao estabelecimento destinatário do documento fiscal de que trata o § 1º.”. 

 
 Art. 6º O art. 631 da Parte 1 do Anexo IX do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 631. Nas hipóteses de descumprimento do disposto no inciso II do § 4º do art. 627 desta 
parte, de destinação diversa do produto adquirido com a redução da base de cálculo prevista no item 
58 da Parte 1 do Anexo IV ou de aquisição em volume superior ao estabelecido na portaria de que trata 
a alínea “a” do inciso III do caput do art. 627 desta parte, o pagamento do imposto indevidamente 
desonerado, com os acréscimos legais, será de responsabilidade do prestador de serviço de transporte 
rodoviário público de passageiros.”. 

 
 Art. 7º O prestador de serviço de transporte rodoviário público de passageiros, não contribuinte do ICMS, 
que efetuou inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS somente para fins da redução da base de cálculo 
do imposto prevista no item 58 da Parte 1 do Anexo IV do RICMS deverá promover a baixa da inscrição. 
 Art. 8º Para fins da redução da base de cálculo do imposto prevista no item 58 da Parte 1 do Anexo IV 
do RICMS, a partir de 1º de julho de 2021, o prestador de serviço de transporte rodoviário público de passageiros 
deverá requerer o credenciamento até 15 de junho de 2021, observado o disposto no art. 627 da Parte 1 do 
Anexo IX do RICMS, com a redação dada por este decreto. 
 Art. 9º Ficam revogados os regimes especiais concedidos nos termos do art. 627 da Parte 1 do Anexo IX 
do RICMS, para fins da redução da base de cálculo do imposto prevista no item 58 da Parte 1 do Anexo IV do 
RICMS. 
 Art. 10. Fica revogado o art. 629 da Parte 1 do Anexo IX do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado 
pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002. 
 Art. 11. Este decreto entra em vigor: 
 I - na data de sua publicação, relativamente ao art. 8º; 
 II - em 1º de julho de 2021, quanto aos demais artigos. 
 Belo Horizonte, aos 26 de maio de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 27.05.2021) 
 
BOLE11438---WIN/INTER 

 
 

#LE11439#  

 VOLTAR 
 

REGULAMENTO DO ICMS - VACINAS E INSUMOS - ISENÇÃO - ALTERAÇÕES 
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DECRETO Nº 48.200, DE 28 DE MAIO DE 2021. 
 
 

 
Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, 
e dá outras providências. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, no 
Convênio ICMS 15/21, de 26 de fevereiro de 2021, e na Mensagem nº 120, de 10 de março de 2021, 
 DECRETA: 
 Art. 1º A Parte 1 do Anexo I do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 
13 de dezembro de 2002, fica acrescida do item 232, com a seguinte redação: 
 
 “ 
 

232 Entrada, decorrente de operação de importação do exterior, ou saída, em operação interna ou 
interestadual, de vacina, Ingrediente Farmacêutico Ativo - IFA, e outros insumos destinados à 
produção de vacinas contra o novo agente do Coronavírus (SARS-CoV-2), classificados nos 
códigos da NBM/SH 3002.20.19 e 3002.20.29. 

30/06/2021 

232.1 Fica dispensado o estorno do crédito nas saídas da mercadoria beneficiada com a isenção 
prevista neste item. 

232.2 A isenção também se aplica à prestação de serviço de transporte relacionada às operações de 
que trata este item. 

 

 ”. 
 

 Art. 2º Na hipótese de importação de vacina, de Ingrediente Farmacêutico Ativo - IFA e de outros insumos 

destinados à produção de vacinas contra o novo agente do Coronavírus (SARS-CoV-2), classificados nos códigos 

da NBM/SH 3002.20.19 e 3002.20.29, em que o desembaraço aduaneiro ocorrer em território deste Estado, 

fica dispensado o visto prévio na Guia para Liberação de Mercadoria Estrangeira - GLME, de que trata o § 1º, 

e as exigências para sua dispensa previstas no § 11, ambos do art. 335 da Parte 1 do Anexo IX do RICMS. 

 Parágrafo único. Para os efeitos da dispensa do visto prévio na hipótese prevista no caput, o importador 

deverá estar credenciado perante a Secretaria de Estado de Fazenda, observado o disposto no § 12 e seguintes 

do art. 335 da Parte 1 do Anexo IX do RICMS. 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, aos 28 de março de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do 

Brasil. 

 

ROMEU ZEMA NETO 

 

(MG, 29.05.2021) 

 
BOLE11439---WIN/INTER 

 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.200/021, altera o Regulamento 
do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080/2002, para conceder isenção do ICMS na entrada, 
decorrente de operação de importação do exterior, ou saída, em operação interna ou interestadual, de vacina, 
Ingrediente Farmacêutico Ativo - IFA, e outros insumos destinados à produção de vacinas contra o novo agente 
do Coronavírus -SARS-CoV-2, classificados nos códigos da NBM/SH 3002.20.19 e 3002.20.29, até 
30.6.2021. 
E, ainda: 
 - a isenção também se aplica na prestação de serviço de transporte relacionada às operações; 
 - quando da importação, fica dispensado o visto prévio na Guia para Liberação de Mercadoria 
Estrangeira - GLME no desembaraço aduaneiro ocorrido no território mineiro, desde que o importador esteja 
credenciado na SEFAZ/MG. 
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#LE11440#  

 VOLTAR 

 

DECLARAÇÃO ANUAL DO MOVIMENTO ECONÔMICO FISCAL - DAMEF - VALOR ADICIONADO 

FISCAL - VAF - REGRAS GERAIS - SIMPLES NACIONAL - ALTERAÇÕES 
 

PORTARIA SRE Nº 189 DE 28 DE MAIO DE 2021. 

 

 

Altera o Anexo I da Portaria SRE nº 175, de 17 de julho de 2020, que estabelece as Regras Gerais de 

Elaboração e Validação da Declaração Anual do Movimento Econômico Fiscal - DAMEF e as Regras 

Gerais de Apuração do Valor Adicionado Fiscal - VAF dos Contribuintes Optantes pelo Simples Nacional. 

 

 O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

art. 150 da Parte 1 do Anexo V do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de 

dezembro de 2002, e no art. 3º da Resolução nº 5.369, de 22 de maio de 2020, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º O item 5 do Anexo I da Portaria SRE nº 175, de 17 de julho de 2020, fica acrescido do subitem 

5.4, com a seguinte redação: 

 

 “5 - ................................................................ 

 5.4 - Relativamente ao ano-base 2020, a DAMEF deverá ser validada no período de 1º de abril 

de 2021 a 30 de junho de 2021.” 

 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, aos 28 de maio de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do 

Brasil. 

 

Osvaldo Lage Scavazza 

Subsecretário da Receita Estadual 

 

(MG, 29.05.2021) 

 
BOLE11440---WIN/INTER 

 
 

#LE11441#  

 VOLTAR 
 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - JUCEMG - DEFINIÇÃO DE ATIVIDADES DE 
BAIXO RISCO - ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL - DISPOSIÇÕES 
 
 
RESOLUÇÃO JUCEMG Nº 2, DE 13 DE MAIO DE 2021. 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Subsecretário da Receita Estadual, através da Portaria SRE nº 189/2021, altera o Anexo I da 

Portaria SRE nº 175/2020 *(V. Bol. 1.875 - LEST), que estabelece as Regras Gerais de Elaboração e Validação 

da Declaração Anual do Movimento Econômico Fiscal - DAMEF e as Regras Gerais de Apuração do Valor 

Adicionado Fiscal - VAF dos Contribuintes Optantes pelo Simples Nacional. 
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Define atividades de baixo risco no âmbito do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais para os fins 
da Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019. 

 
 O COMITÊ GESTOR DA REDESIM-MG no uso das atribuições que lhe conferem os incisos VI e IX do art. 
2° do Decreto n° 353, de 4 de julho de 2016, e tendo em vista deliberação em reunião extraordinária realizada 
por meio eletrônico, concluída em 13 de maio de 2021, e Considerando a Lei Federal n° 11.598, 3 de dezembro 
de 2007, que estabelece diretrizes e procedimentos para a simplificação e integração do processo de registro e 
legalização de empresários e de pessoas jurídicas e cria a Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM; 
 Considerando a Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019 que institui a Declaração de Direitos 
de Liberdade Econômica, que estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade 
econômica e disposições sobre a atuação do Estado como agente normativo e regulador, nos termos do inciso 
IV do caput do art. 1º, do parágrafo único do art. 170 e do caput do art. 174 da Constituição Federal; 
 Considerando o art. 3°, § 1°, inciso I, da Lei federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que institui 
a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica e dispõe sobre a classificação das atividades nível de risco 
 I - baixo risco, “baixo risco A”, risco leve, irrelevante ou inexistente, cujo efeito específico e exclusivo é 
dispensar a necessidade de todos os atos públicos de liberação da atividade econômica para plena e contínua 
operação e funcionamento do estabelecimento; 
 Considerando o Decreto n 48.036, de 10 de setembro de 2020, que regulamenta os dispositivos da Lei 
Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que tratam da liberdade econômica; 
 Considerando o Decreto Federal nº 10.178, de 18 de dezembro de 2019, que regulamenta dispositivos 
da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, para dispor sobre os critérios e os procedimentos para a 
classificação de risco de atividade econômica e para fixar o prazo para aprovação tácita e altera o Decreto nº 
9.094, de 17 de julho de 2017, para incluir elementos na Carta de Serviços ao Usuário; 
 Considerando a resolução CGSIM nº 60, de 12 de agosto de 2020, que dispõe sobre as diretrizes a 
serem observadas pelos Subcomitês estaduais do Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM nos Estados e no Distrito Federal; 
 Considerando o disposto no decreto estadual nº 353 de 04 de julho de 2016, que institui o Comitê 
Gestor da Rede para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios do Estado de Minas 
Gerais - REDESIM-MG, compete ao comitê incentivar e propor a classificação das atividades consideradas de 
alto e baixo riscos para fins de licenciamento, observada a legislação; 
 Considerando normas estaduais que tratam do licenciamento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
de Minas Gerais - CBMMG: Instrução Técnica nº 01 (9ª edição); do licenciamento sanitário: Deliberação 
CIBSUS/MG N 3.337/2021 que aprovou a Resolução SES nº 7.426, de 25 de fevereiro de 2021; do 
licenciamento ambiental: Deliberação normativa COPAM nº 217, de 06 de dezembro de 2017 e do 
licenciamento do IMA: Portaria IMA nº 2040, de 03 de março de 2021; 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Fica aprovada a lista das atividades econômicas dispensadas de exigência de atos públicos de 
liberação, no âmbito do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais, nos termos desta resolução. 
 Art. 2º Esta Resolução visa abarcar o conceito de baixo risco para fins da dispensa de exigência de atos 
públicos de liberação para operação ou funcionamento de atividade econômica, no âmbito do Poder Executivo 
do Estado de Minas Gerais, conforme estabelecido no inciso I do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro 
de 2019. 
 § 1º Para fins de padronização de redação, esta resolução incorpora a mesma denominação para 
classificação de risco presente nas normas federais e nas resoluções do Comitê para Gestão da Rede Nacional 
para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, sendo: 
 I - nível de risco I - baixo risco, “baixo risco A”, risco leve, irrelevante ou inexistente: a classificação de 
atividades para os fins do inciso II do §1° art. 3º da Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, cujo 
efeito específico e exclusivo é dispensar a necessidade de todos os atos públicos de liberação da atividade 
econômica para plena e contínua operação e funcionamento do estabelecimento; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 A Junta Comercial do Estado de Minas Gerais por meio da RESOLUÇÃO JUCEMG nº 2/2021, aprova 
a lista das atividades econômicas dispensadas de exigência de atos públicos de liberação, no âmbito do Poder 
Executivo do Estado de Minas Gerais.  A presente Resolução visa abarcar o conceito de baixo risco para fins 
da dispensa de exigência de atos públicos de liberação para operação ou funcionamento de atividade 
econômica, no âmbito do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais, conforme estabelecido no inciso I do 
art. 3º da Lei nº 13.874/2019 (Declaração de Direitos de Liberdade Econômica *(V. Bol. 1.845 - AD). Fica 
revogada a Resolução JUCEMG nº 01/2020, do Comitê Gestor da Redesim-MG *(V. Bol. 1.881 - LEST). 
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 II - nível de risco II - médio risco, “baixo risco B” ou risco moderado: a classificação de atividades cujo 
grau de risco não seja considerado alto e que não se enquadrem no conceito de nível de risco I, baixo risco, 
“baixo risco A”, risco leve, irrelevante ou inexistente, disposto no inciso I do §1° artigo, cujo efeito é permitir, 
automaticamente após o ato do registro, a emissão de licenças, alvarás e similares mediante assinatura de termo 
de ciência e responsabilidade para início da operação do estabelecimento, conforme previsto no do art. 6º da 
Lei Federal nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007; e 
 III - nível de risco III - alto risco: aquelas assim definidas por outras resoluções do CGSIM e pelos 
respectivos entes competentes, em atendimento aos requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle 
ambiental e prevenção contra incêndios. 
 § 2º As atividades de nível de risco I, nos termos do inciso I do §1º deste artigo estão sujeitas à fiscalização 
prevista no §2° do art. 3º da Lei Federal nº 13.874, de 2019 
 § 3º As atividades de nível de risco II, nos termos do inciso II do §1º deste artigo, comportam vistoria 
posterior para o exercício contínuo e regular da atividade. 
 § 4º As atividades de nível de risco III, nos termos do inciso II do §1º deste artigo, exigirão vistoria prévia 
para início da operação do estabelecimento. 
 § 5º O uso ou não dos termos do caput, conforme suas disposições, pelo CGSIM, por entes federados 
ou por qualquer órgão da Administração, não altera o efeito específico para os quais eles foram definidos 
originariamente. 
 Art. 3º Para os fins desta resolução, em atenção ao inciso II do §1º do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 
de setembro de 2019, são consideradas de nível de risco I, para o efeito específico e exclusivo de dispensar a 
necessidade de atos públicos de liberação da atividade econômica, aquelas atividades que se qualifiquem, 
simultaneamente, como: 
 I - nível de risco I em prevenção contra incêndio e pânico na forma do caput do art. 5º desta resolução; 
 II - nível de risco I referente à segurança sanitária, ambiental e agropecuária incluindo sobre o ambiente 
do trabalho, e econômica, na forma do caput do art. 6º desta resolução. 
 § 1º Se as atividades a que se referem o caput forem exercidas em zona urbana, somente serão 
qualificadas como de nível de risco I quando: 
 I - executadas em área sobre a qual o seu exercício é plenamente regular, conforme determinações do 
zoneamento urbano aplicável, incluindo a legislação municipal ou, nos termos do art. 7º Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006, quando instaladas em área ou edificação desprovidas de regulação fundiária, 
imobiliária e edilícia, inclusive habite-se; ou 
 II - exploradas em estabelecimento inócuo ou virtual, assim entendida aquela: 
 a) exercida na residência do empresário, titular ou sócio, na hipótese em que a atividade não gere 
grande circulação de pessoas; ou 
 b) em que a atividade exercida for tipicamente digital, de modo que não exija estabelecimento físico 
para a sua operação. 
 § 2º Se as atividades a que se referem o caput forem de competência de outro ente federativo, somente 
serão qualificadas como de nível de risco I quando forem assim classificadas pelos próprios órgãos responsáveis 
pela emissão do respectivo ato público de liberação de licenças e autorizações de funcionamento. 
 § 3º Consideram-se também de nível de risco I, para os fins do caput, todas as demais atividades 
econômicas que, independentemente de sua natureza, que forem assim classificadas pelos próprios órgãos 
responsáveis pela emissão do respectivo ato público de liberação. 
 Art. 4º Para fins de prevenção contra incêndio e pânico, qualificam-se como de nível de risco I aquelas 
atividades realizadas: 
 I - em estabelecimento inócuo ou virtual; 
 II - em edificação ou espaços destinados ao uso coletivo com área construída igual ou inferior a 200 m² 
(duzentos metros quadrados) e for realizada: 
 a) em edificação com até 03 (três) pavimentos ou altura máxima de 12 (doze) metros; 
 b) em locais de reunião de público com lotação de até 100 (cem) pessoas; 
 c) em edificações sem subsolo ou, caso o possua, seja de uso exclusivo de estacionamento; 
 d) sem possuir líquido combustível ou inflamável, ainda que fracionado, em volume superior a 1000 L 
(mil litros); 
 e) sem possuir central de gás liquefeito de petróleo (GLP) acima de 190 kg (cento e noventa quilogramas); 
 f) em edificação que não componha o Patrimônio Histórico Cultural. 
 g) por pessoa física ou jurídica que não desenvolvam atividades na área de competência do CBMMG, 
conforme Lei nº 22.839, de 5 de janeiro de 2018. 
 h) Pessoa física ou jurídica que não exerça comercialização, instalação, manutenção e conservação de 
aparelhos de prevenção contra incêndio e pânico, conforme Lei 14.130, de 19 de dezembro de 2001. 
 § 1º A área a ser considerada para definição do risco da empresa, salvo nos casos de estabelecimento 
inócuo ou virtual, é a área total da edificação ou espaço destinado a uso coletivo onde a empresa está instalada 
e não somente a área utilizada pela empresa. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL JUNHO/2021 - 3º DECÊNDIO - Nº 1906 

 

 
 

 

 § 2º As atividades na área de competência do CBMMG, conforme alínea “g” do inciso II do caput deste 
artigo, são as relacionadas à prevenção e combate a incêndio e pânico, busca e salvamento e atendimento pré-
hospitalar, a saber: 
 I - Brigada Profissional; 
 II - O Centro de Formação de brigadista orgânico, brigadista profissional, brigadista florestal e guarda-
vidas civil; 
 III - A Brigada Florestal, quando de direito privado; 
 IV - A empresa de Prevenção Aquática; 
 V - A Equipe Voluntária de Atendimento Pré-hospitalar - EVAP 
 Art. 5º Para fins de segurança sanitária, ambiental e agropecuária, qualificam-se como de nível de risco 
 I - baixo risco, “baixo risco A”, risco leve, irrelevante ou inexistente as atividades constantes do Anexo I 
desta resolução. 
 § 1º O Anexo I desta resolução é resultado da consolidação das atividades dispensadas de atos públicos 
de liberação no âmbito: 
 I - da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais - Vigilância Sanitária, conforme Deliberação CIB-

SUS/MG N 3.337/2021 que aprovou a Resolução SES nº 7.426, de 25 de fevereiro de 2021, e suas alterações 

posteriores; 

 II - do Sistema Estadual de meio Ambiente e Recursos Hídricos - Sisema -, conforme: 

 a) Lei nº 20.922, de 16 de outubro de 2013; 

 b) Decreto nº 43.713, de 14 de janeiro de 2004; 

 c) Deliberação Normativa Copam nº 217, de 06 de dezembro de 2017; 

 d) Deliberação Normativa Copam nº 220, de 21 de março de 2018; 

 e) Deliberações Normativas Copam nº 222, de 23 de maio de 2018; 

 f) Decreto nº 47.705, de 4 de setembro de 2019; 

 g) Portaria IGAM nº 48, de 4 de outubro de 2019 

 h) Decreto nº 47.749, de 11 de novembro de 2019; 

 i) Portaria IEF nº 28, de 13 de fevereiro de 2020; 

 j) Portaria IEF nº 100, de 16 de setembro de 2020; 

 k) Portaria IEF nº 101, de 16 de setembro de 2020; 

 l) Portaria IEF nº 125, de 23 de novembro de 2020; 

 m) Resolução Conjunta Semad/Feam/IEF/Igam nº 3.063/2021. 

 III - do Instituto Mineiro de Agropecuária, conforme Portaria IMA nº 2.040, de 3 de março de 2021. 

 § 2º A Classificação de risco constante no Anexo I é de âmbito estadual e não substitui normas municipais 

e federais. 

 Parágrafo único. O anexo I contempla as atividades no âmbito da decisão administrativa da Vigilância 

Sanitária, da Sistema Estadual de Meio Ambiente e do Instituto Mineiro de Agropecuária. 

 Art. 6º Os empreendedores deverão, no ato do registro de suas atividades econômicas, observar as 

orientações e recomendações dos órgãos licenciadores a fim de que seu empreendimento seja classificado 

adequadamente quanto ao risco. 

 Parágrafo único. A dispensa dos atos públicos de liberação não exime o cumprimento das normas 

necessárias ao exercício das atividades. 

 Art. 7º Fica revogada a Resolução nº 01, de 27 de Agosto de 2020, deste Comitê Gestor da Redesim-

MG. 

 Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Bruno Selmi Dei Falci, Presidente da Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais 
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